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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL POR PERDA DE UMA CHANCE. 

DOAÇÕES INOFICIOSAS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS E MATERIAIS.

1. Controvérsia: Polêmica central em torno da responsabilidade civil 

da empresa demandada por perda de uma chance, especialmente  a 

viabilidade de indenização da chance perdida, em razão da dificuldade 

de obtenção de elementos probatórios em prazo hábil para impugnação 

de alegadas doações inoficiosas que teriam diluído a participação 

social do falecido genitor das recorrentes em favor dos demais filhos.

2. Recurso especial da demandada: Prejudicado o recurso especial da 

empresa demandada, em face da ausência de impugnação contra 



a decisão monocrática que negara provimento ao seu recurso especial, 

tendo a irresignação ficado restrita às demandantes.

3. Negativa de prestação jurisdicional: Todas as questões foram 

devidamente enfrentadas pelo Tribunal de origem de forma 

fundamentada, sem omissões, contradições nem erros de fato. 

O julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 

invocados pelas partes, quando encontra motivação satisfatória para 

dirimir o litígio.

4. Cerceamento de defesa: Não configura cerceamento de defesa, 

consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o 

julgamento antecipado da lide quando o Tribunal de origem entender 

adequadamente instruído o processo, declarando a prescindibilidade de 

produção probatória, por se tratar de matéria eminentemente de direito 

ou de fato já provado de forma documental. Além disso, a necessidade 

de produção de provas deve ser aferida pelo magistrado de origem com 

base no acervo fático-probatório constante dos autos, não sendo 

possível a revisão nesta instância especial, à luz do Enunciado n.º 

7/STJ.

5. Julgamento "citra petita":  Não é considerado julgamento "citra 

petita", conforme a jurisprudência desta Corte, quando o órgão 

julgador não afronta os limites objetivos da pretensão inicial, tampouco 

deixa de apreciar providência jurisdicional pleiteada pelo autor da 

ação, respeitando o princípio da congruência.

6. Decisão surpresa: A proibição da chamada decisão surpresa, 

também conhecida como decisão de terceira via, visa impedir que o 

julgador rompa com o modelo de processo cooperativo instituído pelo 

novo regramento processual civil, ao suscitar fundamentos jurídicos 

não ventilados pelas partes, o que não ocorreu na presente hipótese.

7. Responsabilidade por perda de uma chance: Reparação da chance 

perdida de obtenção de um determinado proveito (ou evitar um perda). 

Chance é a possibilidade de um benefício futuro provável, 

consubstanciada em uma esperança para o sujeito, cuja privação 



caracteriza um dano pela frustração da probabilidade de alcançar esse 

benefício possível. Reparação da chance perdida, e não do resultado 

final. Doutrina e jurisprudência.

8. Pressupostos da perda de uma chance no caso concreto: Os 

pressupostos para o reconhecimento da responsabilidade civil por 

perda de uma chance foram bem sintetizados no acórdão recorrido: 

“No caso concreto, para que se possa indenizar a chance perdida do 

ajuizamento de ação judicial, imprescindível verificar os seguintes 

pressupostos: (i) a viabilidade e a probabilidade de sucesso de futura 

ação declaratória de nulidade de doações inoficiosas; (ii) a viabilidade 

e a probabilidade de sucesso de futura ação de sonegados; (iii) a 

existência de nexo de causalidade entre o extravio de dois livros e as 

chances de vitória nas demandas judiciais.”

9. Doação inoficiosa: Doação inoficiosa é aquela que excede a parte 

disponível do doador, com herdeiros necessários, prejudicando a sua 

legítima. Nulidade absoluta do excesso da doação (art. 549 do CC). A 

pretensão de redução da doação inoficiosa deve ser veiculada no prazo 

prescricional das ações pessoais, tendo por termo inicial a data do 

negócio jurídico impugnado. Doutrina e jurisprudência do STJ.

10. Prescrição: O Tribunal de Justiça reconheceu a existência da 

prescrição em relação a pretensão restituitória de participação 

acionária em decorrência de suposta invalidade das doações por 

inoficiosas. Rever o entendimento lançado no acórdão recorrido, acerca 

da ocorrência ou não da causa interruptiva da prescrição, demandaria 

o revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, o que encontra 

óbice no Enunciado n.º 7/STJ.

11. Chance perdida no caso concreto:  Escorreita análise fática feita 

pelo acórdão recorrido da não demonstração dos pressupostos 

necessários ao reconhecimento da chance perdida pelas demandantes, 

ora recorrentes, de ajuizamento de ação judicial. A revisão desses 

fundamentos do exigiria necessariamente o reexame de provas, o que é 

vedado nesta fase recursal (Súmula n.º 7/STJ).



12. RECURSO ESPECIAL DA EMPRESA 

DEMANDADA PREJUDICADO E RECURSOS ESPECIAIS DAS 

DEMANDANTES DESPROVIDOS.
 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso especial dos demandantes e julgar prejudicado o recurso especial da 
empresa demandada, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva (Presidente), Marco 
Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro e Nancy Andrighi votaram com o Sr. Ministro 
Relator.
 

Brasília, 18 de outubro de 2022.

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de recursos especiais interpostos por ODILA SPERANDIO e VERA 

LUCIA PEREIRA FONTANA, ambos com fundamento no art. 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição da República contra acórdão do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (fl. 11.942):

RESPONSABILIDADE CIVIL. Perda de uma chance. Autoras filhas-
herdeiras do fundador da sociedade empresária Sadia, da qual a ré BRF é 
sucessora. Descumprimento, pela ré, de ordem judicial que a condenou a 
apresentar os livros de registro de ações e de presença de acionistas da 
sociedade relativos ao período em que se deram supostas doações inoficiosas 
da participação social de Attilio Fontana a seus filhos, irmãos unilaterais das 
autoras. Alegação das requerentes de perda da chance de aferir a ocorrência 
de doação inoficiosa em benefício dos irmãos unilaterais, ou de ação de 
sonegados em razão das ações não terem sido trazidas à colação. Pedido de 
indenização por danos materiais e morais. Improcedência. Ausência de 
probabilidade da existência de dano, pressuposto da perda de uma chance 
indenizável. Impossibilidade de se aferir, em razão da ausência de elementos 
concretos, a probabilidade de êxito das autoras em eventual ação de nulidade 
de doação, ou de sonegados. Segundo laudo pericial, que se acolhe, não 
concluiu no sentido da ocorrência de doações do acionista pai aos filhos. 
Redução da participação social do suposto doador e genitor das autoras não 
seria automaticamente inválida. Doações não importam necessariamente em 
inoficiosidade, mercê de maiores informações acerca do patrimônio total 
do doador ao tempo da liberalidade. Doações ocorridas há cerca de 60/70 
anos. Imprescritibilidade da ação declaratória de nulidade de doação 
inoficiosa que não se estende à pretensão restituitória da participação social. 
Supostas doações feitas há décadas, alcançada a pretensão restituitória pela 
prescrição. Pretensão de sonegados pela ausência de colação também 
alcançada pela prescrição. Ausência de probabilidade segura do sucesso de 
eventual ação anulatória e dos efeitos patrimoniais dela decorrentes. Nem 
toda chance perdida é indenizável, mas somente aquela plausível e provável, 
à luz das circunstâncias do caso concreto. Sentença de improcedência 
mantida. Majoração dos honorários de sucumbência. Fixação por equidade, 



nos termos do §8º do art. 85, do CPC. Recurso da ré parcialmente provido e 
recurso das autoras improvido.

Consta dos autos que VERA LUCIA PEREIRA FONTANA e ODILA 

SPERANDIO ajuizaram ação indenizatória de danos materiais e morais em 

desfavor de BRF S/A - Brasil Foods - PERDIGÃO HOLDING S.A, sob o 

fundamento de que receberam participação acionária inferior ao que era 

efetivamente devido.

A sentença de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos formulados na 

exordial, além de condenar as demandantes ao pagamento dos ônus sucumbenciais 

e honorários advocatícios.

Inconformadas, ambas as partes interpuseram recurso de apelação.

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo deu parcial provimento ao 

recurso da requerida para majorar os honorários sucumbenciais e negou 

provimento ao reclamo das autoras conforme a ementa acima transcrita.

Opostos embargos de declaração, esses restaram rejeitados nos seguintes 

termos (fl. 12.309):

EMBARGOS DECLARATORIOS. Oposição por ambas as partes. Inexistência 
de vícios no aresto. Caráter infringente dos embargos, estranho à sua função 
meramente integrativa do julgado. Prequestionamento. Desnecessidade de 
menção expressa a dispositivos legais. Embargos rejeitados.

Em suas razões de recurso especial, VERA LUCIA PEREIRA FONTANA e 

ODILA SPERANDIO alegaram infringência aos arts. 1.022, inciso II e 489, § 1.º, 

inciso IV, ambos do Código de Processo Civil/2015, ao argumento de que houve 

negativa de prestação jurisdicional quanto aos seguintes pontos: a) do termo inicial 

da prescrição; b) do método utilizado pelo 2º perito; c) do enfrentamento do 1º 

laudo pericial; d) dos protestos judiciais e seu efeito interruptivo da prescrição; e) 



das ações doadas e; f) do efeito preclusivo da coisa julgada da decisão saneadora. 

Apontaram ofensa aos arts. 355, inciso I e 369, ambos do Código de Processo 

Civil/2015, por cerceamento de defesa haja vista o julgamento antecipado da lide. 

Asseveraram contrariedade aos arts. 141, 460, 489, inciso III, e 490, do Código de 

Processo Civil/2015, porquanto a sentença fora citra petita ao não analisar o 

pedido de compensação por danos morais. Afirmaram violação ao art. 10, do 

Código de Processo Civil/2015, sustentando que houve decisão surpresa quanto ao 

julgamento do pedido de indenização por danos materiais. Aduziram contrariedade 

aos arts. 189 e 202, incisos I e II, do Código Civil/2002, defendendo que os 

protestos judiciais interromperam da prescrição, bem como a imprescritibilidade da 

ação declaratória de doação inoficiosa. Requereram o provimento dos recursos 

especiais para julgar procedente a ação indenizatória pela perda de uma chance de 

sucesso na declaração de nulidade das doações feitas a seus irmãos unilaterais em 

razão do extravio dos antigos livros sociais.

Houve apresentação de contrarrazões.

A decisão monocrática de fls. 13.495/13.517, negou provimento aos recursos 

especiais. 

Irresignadas, VERA LUCIA PEREIRA FONTANA e ODILA SPERANDIO 

interpuseram recurso de agravo interno.

A Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo interno para 

que seja pautado o recurso especial, independentemente de publicação de acórdão.

A empresa demandada não se irresignou contra a decisão monocrática que 

negou provimento ao seu recurso especial.

É o relatório.

 



VOTO

Eminentes Colegas. Destaco, preliminarmente, que o presente julgamento se 

restringirá aos recursos especiais interpostos por VERA LUCIA PEREIRA 

FONTANA e ODILA SPERANDIO em face da ausência de impugnação da 

decisão monocrática de fls. 13.495/13.517, por parte de BRF S.A., que negou 

provimento ao seu recurso especial.

A controvérsia central do processo situa-se em torno da responsabilidade civil 

da empresa demandada por perda de uma chance, especialmente a viabilidade de 

indenização da chance perdida, em razão da dificuldade de obtenção de elementos 

probatórios em prazo hábil para impugnação de alegadas doações inoficiosas que 

teriam diluído a participação social do falecido genitor das recorrentes em favor 

dos demais filhos (irmãos unilaterais das autoras).

Passo ao exame do recurso especial.

1. Da negativa de prestação jurisdicional:

As recorrentes alegaram, preliminarmente, a infringência ao disposto no art. 

1.022, inciso II e 489, § 1.º, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil/2015, 

ao argumento de que houve negativa de prestação jurisdicional.

Entretanto, na hipótese dos autos, verifica-se que todas as matérias foram 

devidamente enfrentadas pelo Tribunal de origem de forma fundamentada, sem 

omissões, contradições nem erros de fato.

Ademais, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 

invocados pelas partes, quando encontra motivação satisfatória para dirimir o 

litígio.

 



A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL NÃO 
CONFIGURADA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
DO FORNECEDOR E DO FABRICANTE PELO VÍCIO DO PRODUTO. 
HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA 
DESTA CORTE. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. DATA DA 
CITAÇÃO. SÚMULA N. 83/STJ. RESTITUIÇÃO INTEGRAL DO VALOR 
PAGO PELO BEM. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

1. Não ocorre negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de 
origem examina, de forma fundamentada, todas as questões que lhe foram 
submetidas, ainda que tenha decidido em sentido contrário à pretensão da 
parte. Nesse contexto, esta Corte possui a orientação de que não há "se 
confundir decisão contrária aos interesses da parte e negativa de prestação 
jurisdicional, nem fundamentação sucinta com ausência de fundamentação" 
(EDcl no AgRg nos EREsp 1.213.226/SC, Relator o Ministro Raul Araújo, 
Corte Especial, julgado em 24/10/2016, DJe 22/11/2016).

2. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, não há como afastar 
as premissas fático-probatórias estabelecidas pelas instâncias ordinárias, 
soberanas em sua análise, pois, na via estreita do recurso especial, a 
incursão em tais elementos esbarraria no óbice do enunciado 7 da Súmula do 
Superior Tribunal de Justiça.

3. O STJ firmou o entendimento de que a concessionária e o fabricante de 
automóveis possuem responsabilidade solidária em relação ao vício do 
produto ou defeito do serviço, por integrarem a cadeia de consumo.

4. Nas obrigações decorrentes de relação contratual, o termo inicial da 
incidência dos juros de mora é a data da efetiva citação.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal de Justiça, "em se tratando 
de vício que diminua o valor ou comprometa a qualidade do produto, terá o 
consumidor direito à indenização por danos materiais, exigível por uma das 
modalidades do art. 18, § 1º, do CDC" (AgRg no AREsp nº 385.994/MS, Rel. 
Ministra Maria Isabel GallottiI, Quarta Turma, DJe 10/12/2014).

6. Agravo interno improvido. (AgInt no AgInt no AREsp 1804480/PR, Rel. 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 20/09/2021, DJe 22/09/2021)

2. Do cerceamento de defesa:

Em suas razões, as recorrentes apontaram ofensa ao disposto nos artigos 355, 

inciso I e 369, ambos do Código de Processo Civil/2015, em razão do cerceamento 



de defesa haja vista o julgamento antecipado da lide.

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao analisar o recurso de 

apelação destacou o seguinte (fl. 11.946):

(...)

1. Rejeito as preliminares de nulidade da sentença por cerceamento de defesa 
e pela alegação de adoção de falsas premissas adotadas pela MMa. Juíza de 
Direito.

As partes tiveram todas as oportunidades para produzir as provas que 
entendiam necessárias à demonstração de suas teses. A instrução processual 
arrasta-se desde setembro de 2014, quando saneado o processo, ou seja, há 
mais de cinco anos.

Ao longo desse tempo, tiveram as partes ampla oportunidade de produzir 
todas as provas admissíveis, em especial a juntada de milhares de 
documentos e a realização de duas complexas perícias judiciais.

Diante de cada perícia, autoras e ré puderam formular quesitos e questionar 
amplamente as conclusões dos laudos, cujas impugnações foram devidamente 
aclaradas pelos experts.

Destaco que a prova oral era absolutamente impertinente para o julgamento 
desta ação indenizatória pela perda de uma chance.

A prova pertinente era eminentemente documental e se encontra encartada 
nos autos.

Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não configura 
cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando o Tribunal 
de origem entender adequadamente instruído o processo, declarando a 
prescindibilidade de produção probatória, por se tratar de matéria eminentemente 
de direito ou de fato já demonstrado mediante documental.

A propósito:

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - AVENTADA 
ABUSIVIDADE DE CLÁUSULA INSERTA EM CONTRATO DE CARTÃO 
DE CRÉDITO NA QUAL PREVISTO, EM CASO DE INADIMPLEMENTO 
DO TITULAR, O DÉBITO DIRETO EM CONTA CORRENTE DO VALOR 
MÍNIMO DA FATURA - INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS QUE REPUTARAM 
ILÍCITA A PRÁTICA E CONDENARAM A DEMANDADA À RESTITUIÇÃO 
EM DOBRO DAS QUANTIAS. INSURGÊNCIA DA RÉ.

Hipótese: Cinge-se a controvérsia principal em saber se, em contrato de 
cartão de crédito, é abusiva a cláusula contratual que permite o desconto do 
valor, referente ao pagamento mínimo da fatura em caso de inadimplemento, 
diretamente na conta corrente do titular do cartão.



1. Não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide 
quando o Tribunal de origem entender adequadamente instruído o feito, 
declarando a prescindibilidade de produção probatória, por se tratar de 
matéria eminentemente de direito ou de fato já provado de forma documental.

1.1 No caso, a verificação da necessidade da produção de outras provas, 
faculdade adstrita ao magistrado, demanda revolvimento de matéria fática, 
providência vedada pela Súmula 7/STJ.

2. Na linha da jurisprudência do STJ, o Ministério Público tem legitimidade 
ativa para ajuizar ação civil pública com o propósito de velar direitos 
difusos, coletivos e, também, individuais homogêneos dos consumidores, 
ainda que disponíveis.

3. Não é abusiva a cláusula inserta em contrato de cartão de crédito que 
autoriza a operadora/financeira a debitar na conta corrente do respectivo 
titular o pagamento do valor mínimo da fatura em caso de inadimplemento, 
ainda que contestadas as despesas lançadas.

4. Inviável a devolução (em dobro) das quantias até então descontadas pela 
financeira, haja vista que o montante debitado diretamente na conta corrente 
do titular do cartão a título de pagamento mínimo de fatura está 
expressamente autorizado por cláusulas contratuais adequadamente 
redigidas que não redundam em constrangimento apto a denotar defeito na 
prestação do serviço, tampouco demonstram desprezo à vulnerabilidade do 
consumidor no mercado.

5. Recurso especial parcialmente provido para julgar improcedentes 
os pedidos da inicial. (REsp 1626997/RJ, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 01/06/2021, DJe 04/06/2021)

Alterar o decidido no acórdão impugnado, no que se refere à conclusão da 

ausência de cerceamento de defesa na hipótese, exige o reexame de fatos e provas, 

o que é vedado em recurso especial pelo Enunciado n.º 7/STJ.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA C/C COMPENSAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE.

1. Ação de cobrança c/c compensação por danos morais.

2. Alterar o decidido no acórdão impugnado, no que se refere à conclusão da 
ausência de cerceamento de defesa na hipótese, exige o reexame de fatos e 
provas, o que é vedado em recurso especial pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1864540/SP, Rel. Ministra 



NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/09/2021, DJe 
22/09/2021)

3. Do julgamento "citra petita":

As recorrentes asseveraram contrariedade às disposições normativas dos 

artigos 141, 460, 489, inciso III e 490, do Código de Processo Civil/2015, 

porquanto a sentença fora citra petita ao não analisar o pedido de compensação por 

danos morais.

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não há falar em 

julgamento citra petita quando o órgão julgador não afronta os limites objetivos da 

pretensão inicial, tampouco deixa de apreciar providência jurisdicional pleiteada 

pelo autor da ação, respeitando o princípio da congruência.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. VIOLAÇÃO DO ART. 
1.022 DO NCPC. ACOLHIMENTO EM PARTE. QUITAÇÃO. REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS N.os 5 E 7 DO STJ. 
PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. JULGAMENTO CITRA 
PETITA. INOCORRÊNCIA. DANO MORAL. AUSÊNCIA. REVISÃO 
FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS PARA 
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

1. Aplica-se o NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: 
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 
admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

2. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar 
obscuridade ou eliminar contradição eventualmente existentes no julgado 
combatido, bem como corrigir erro material.

3. O acórdão vergastado assentou que era válida a quitação, não se 
demonstrando vício de consentimento ao verificar que no distrato foi 
assegurada quitação relativa a todo o período contratual. Alterar as 



conclusões do acórdão impugnado exigiria incursão fático-probatória e 
interpretação de cláusula contratual, em afronta às Súmulas nºs 5 e 7 do STJ. 
4. A ausência de debate no acórdão recorrido quanto a tema suscitado no 
recurso especial evidencia a falta de prequestionamento.

5. Não há julgamento citra petita se a decisão não deixa de examinar pedido 
pleiteado pela parte. Precedentes.

6. A pessoa jurídica pode sofrer danos morais, desde que comprovado o 
efetivo abalo à imagem da sociedade. Precedentes.

7. O acórdão recorrido consignou que não houve dano concreto à sociedade 
empresarial, não vislumbrando dano moral indenizável. Alterar as 
conclusões do acórdão impugnado exigiria incursão fático-probatória, em 
afronta à Súmula nº 7 do STJ.

8. Embargos de declaração parcialmente acolhidos para negar provimento 
ao agravo interno. (EDcl nos EDcl no AgInt no REsp 1837060/SC, Rel. 
Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 30/08/2021, 
DJe 02/09/2021)

4. Do julgamento surpresa:

As recorrentes afirmaram violação à regra constante do art. 10 do Código de 

Processo Civil/2015, sustentando que houve decisão surpresa quanto ao julgamento 

do pedido de indenização por danos materiais.

No entanto, em sede de embargos de declaração, o Tribunal de Justiça 

bandeirante esclareceu o seguinte, verbis (fl. 12.323):

(...)

Assim, uma vez que as provas constavam dos autos, inclusive milhares de 
documentos juntados pelas autoras, não há falar em decisão surpresa pela 
fundamentação lastreada no quanto emanado do conjunto probatório.

Limitou-se o aresto a proceder a meticulosa análise dos documentos juntados 
aos autos, por meio dos quais verificou fatos que repercutiam na pretensão 
das autoras.

A proibição à prolação de decisão surpresa refere-se ao reconhecimento de 
matérias de ordem pública sem que se oportunize prévia manifestação das 
partes a seu respeito.

Vincula-se, assim, a questões de direito, não de fato.

Ao contrário. Todas as questões veiculadas no aresto para chegar à 
conclusão de que a chance perdida não era indenizável, porque altamente 



duvidosa a probabilidade de sucesso na ação judicial que seria proposta 
nulidade de doação inoficiosa e sonegados — em face dos irmãos unilaterais 
foram debatidas pelas partes no curso da demanda.

Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a proibição da 

chamada decisão surpresa, também conhecida como decisão de terceira via, visa 

impedir que o julgador rompa com o modelo de processo cooperativo instituído 

pelo novo regramento processual civil, ao suscitar fundamentos jurídicos não 

ventilados pelas partes, o que não ocorreu na presente hipótese.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 2. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA 
VEDAÇÃO DA DECISÃO SURPRESA. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE. 3. 
MODIFICAÇÃO DA CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
REVISÃO OBSTADA PELAS SÚMULAS 5 E 7/STJ. 4. AGRAVO 
IMPROVIDO.

1. Não ficou configurada a violação do art. 1.022 do CPC/2015, uma vez que 
o Tribunal de origem se manifestou de forma fundamentada sobre todas as 
questões necessárias para o deslinde da controvérsia. O mero inconformismo 
da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não caracteriza falta de 
prestação jurisdicional.

2. Inexiste afronta ao princípio da não surpresa quando o julgador, 
examinando os fatos expostos na inicial, juntamente com o pedido e a causa  
de pedir, aplica o entendimento jurídico que considera coerente para a 
causa. 3. A modificação do entendimento adotado pela Corte de origem 
(acerca do fato de que a posse da parte agravante é decorrente de contrato 
de locação e, sendo assim, não há falar em prescrição aquisitiva) 
demandaria, necessariamente, a interpretação de cláusulas contratuais e 
novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providências 
vedadas no âmbito do recurso especial, conforme os óbices das Súmulas 5 e 7 
deste Tribunal Superior.

4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 1620249/RJ, 
Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 29/06/2020, DJe 03/08/2020

5. Da responsabilidade civil por perda de uma chance:

A questão central do processo, como já aludido, é a pretensão das 



demandantes de reconhecimento da responsabilidade civil da empresa demandada 

pela chance por elas perdida de impugnar as doações alegadamente inoficiosas que 

teriam diluído a participação social do falecido genitor das recorrentes em favor 

dos demais filhos (irmãos unilaterais das autoras).

Já tive oportunidade de analisar, em sede doutrinária, a teoria da perda de uma 

chance e tomo a liberdade de aqui sintetizar algumas das observações feitas acerca 

desse interessante tema (SANSEVERINO, Paulo de Tarso Vieira. Princípio da 

Reparação Integral – Indenização no Código Civil. São Paulo: Saraiva, 2010, pp. 

166 e segs.).

A teoria da perda de uma chance foi desenvolvida inicialmente na França ("la 

perte d'une chance"), sendo denominada na Inglaterra de "loss-of-a-chance".

Relembre-se que não há, em regra, responsabilidade civil sem dano, fazendo-

se necessária a presença de seus principais elementos, especialmente a certeza do 

dano.

Com efeito, a certeza constitui o principal elemento do dano, significando que 

a lesão ao interesse do prejudicado deve ser real e efetiva, sem deixar margem de 

dúvida acerca da sua existência, ficando, assim, excluídos os chamados danos 

hipotéticos.

Essa afirmativa, porém, deve ser relativizada, pois, entre o dano certo e o 

hipotético, foi identificada pela doutrina e aceita pela jurisprudência uma terceira 

categoria de prejuízos a partir o desenvolvimento da teoria da perda de uma 

chance.

A teoria tem aplicação, quando o evento danoso acarreta para alguém a perda 

de uma chance de obter um proveito determinado ou de evitar uma perda.



A sua origem é atribuída a um antigo precedente do Direito francês em caso 

apreciado pela Corte de Cassação, em 17 de julho de 1889, acolhendo pedido de 

indenização formulado por uma parte vencida em processo judicial pela perda 

provocada pela conduta negligente de um oficial ministerial, que impedira o 

prosseguimento do procedimento e, consequentemente, a possibilidade de tentar 

inverter o resultado da demanda.

Os irmãos Mazeaud, partindo desse caso clássico, explicam que a perda de 

uma chance para a parte demandante não é apenas um prejuízo hipotético, embora 

não se tenha certeza acerca da decisão que seria tomada pelo Tribunal no 

julgamento do caso. Em função disso, a jurisprudência francesa passou a 

reconhecer a existência de um dano certo e específico pela perda de uma chance, 

determinando o arbitramento da indenização em conformidade com a maior ou 

menor probabilidade de sucesso do recurso no tribunal (MAZEAUD Henri; 

MAZEAUD, Léon. Leciones de derecho civil. Buenos Aires: Ed. Jurídicas Europa-

América, 1962. v. II; TUNC, Andre. Tratado teórico e prático da la responsabilidad 

civil delictual y contratual. Buenos Aires: EJEA, 1961, p. 62 e 74).

A doutrina tradicional negava a possibilidade de reparação por perda de uma 

chance, destacando-se a lição de René Demogue, que salientava a incerteza 

definitiva de que a obtenção do benefício patrimonial se concretizaria, 

argumentando com o exemplo do caso do cavalo de corrida impedido de participar 

de uma carreira, pois ninguém poderia assegurar a vitória do animal (DEMOGUE, 

René. Traité des obligations en général. Paris: Librairie Arthur Rossaeu e Cie, 

1925, v. 4, p. 28-29; ZANNOINI, 1987, P. 77).

Henri Lalou contrapôs essa objeção com o argumento de que, nesses casos, 



não se exige a certeza do dano, pois basta a certeza da probabilidade, pois não há 

qualquer dúvida acerca da completa frustração de possibilidade de o cavalo chegar 

em primeiro lugar, determinada pelo evento danoso, perdendo, com isso a chance 

de uma vitória (LALOU, Henri. Traité pratique de la responsabilité civile. Paris: 

Dalloz, 1949, p.99; ZANNONI, 1987, p. 87.).

Situa-se nesse ponto a característica essencial da perda de uma chance: a 

certeza da probabilidade.

A chance é a possibilidade de um benefício futuro provável, consubstanciada 

em uma esperança para o sujeito, cuja privação caracteriza um dano pela frustração 

da probabilidade de alcançar esse benefício possível. Fica claro, assim, que "o 

perdido, o frustrado, na realidade é a chance, e não o benefício esperado como tal" 

(Henri Lalou, op. cit., p. 78).

Por isso, na perda de uma chance, há também prejuízo certo, e não apenas 

hipotético, situando-se a certeza na probabilidade de obtenção de um benefício 

frustrado por força do evento danoso imputado ao demandado.

Repara-se, enfim, a chance perdida, e não o dano final.

Na doutrina nacional, merecem destaque as obras de Rafael Peteffi da Silva 

(SILVA, Rafael Peteffi da. Responsabilidade civil pela perda de uma chance no 

direito francês) e Sérgio Savi (SAVI, Sérgio. Responsabilidade civil pela perda de 

uma chance. São Paulo: Atlas, 2006).

A teoria da perda de uma chance, em suas variadas nuanças, tem tido uma 

ampla aceitação na jurisprudência desta Corte, com destaque para as duas Turmas 

da Seção de Direito Privado, como pode ser observado dos seguintes precedentes:

 
RECURSO ESPECIAL. CIVIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE 



SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEFESA. AUSÊNCIA 

DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS. CONDENAÇÃO DOS 

CLIENTES. RESPONSABILIDADE CIVIL PELA PERDA DE UMA 

CHANCE. CARACTERIZAÇÃO. DANO MORAL. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 1 - ... 2 - O propósito recursal consiste em dizer se: 

a) o acórdão recorrido conteria omissão; b) se estaria cristalizada a 

responsabilidade civil por perda de uma chance em virtude da falha na 

prestação de serviços advocatícios caracterizada pela ausência de 

qualquer atuação na demanda para a qual os serviços foram 

contratados, culminando com a condenação dos clientes ao pagamento 

de vultosa quantia; c) estaria caracterizada a responsabilidade civil por 

danos morais em virtude de falha na prestação de serviços 

advocatícios; e d) se o valor arbitrado a título de compensação pelos 

danos morais seria exorbitante. 3 - A falha na prestação de serviços 

advocatícios, caracterizada pela ausência de qualquer atuação do 

advogado na demanda para a qual foi contratado pode, em tese, 

caracterizar responsabilidade civil pela perda de uma chance, desde 

que houvesse efetiva probabilidade de sucesso, não fosse a conduta 

desidiosa do causídico. 4 - Na hipótese dos autos, partindo do 

arcabouço fático-probatório delineado pelas instâncias ordinárias, é 

forçoso concluir que se encontram cristalizados os requisitos 

indispensáveis à configuração da responsabilidade civil pela perda de 

uma chance, máxime porque a incontroversa desídia dos réus - que 

deixaram a ação de prestação de contas tramitar por quase três anos 

sem qualquer intervenção, culminando com a condenação dos autores 

ao pagamento de vultosa quantia - retirou destes a chance real e séria 

de obterem uma prestação jurisdicional que lhes fosse mais favorável. 5 

- Para fixação do quantum indenizatório, tendo em mira o interesse 

jurídico lesado - perda da chance de obter resultado mais favorável em 

ação de prestação de contas - e tendo em vista, ainda, o elevado grau de 

culpa dos réus, que a probabilidade era de 50% de sucesso na referida 



demanda, que houve a demonstração do dano efetivo, consubstanciado 

na condenação dos autores ao pagamento de R$ 947.904,20 

(novecentos e quarenta e sete mil, novecentos e quatro reais e vinte 

centavos) em virtude da desídia dos causídicos, tudo sopesado tem-se 

por razoável que a indenização deve corresponder a R$ 500,000,00 

(quinhentos mil reais) tudo observada a proporcionalidade na fixação 

do dano material com fundamento na responsabilidade pela perda da 

chance. 6 - Na hipótese sob julgamento, não restou caracterizada a 

ofensa a direitos da personalidade por causa da má prestação dos 

serviços advocatícios contratados, motivo pelo qual não cabem danos 

morais. 7 - Recurso especial de ANDRÉ LUIZ ANTON DE SOUZA e 

RAJA ADMINISTRAÇÃO COMÉRCIO E TECNOLOGIA LTDA, 

parcialmente provido. Recursos especiais de EMILSON CESAR 

COLETO FERNANDES e de LINI & PANDOLFI ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, EYDER LINI e MARCOS EVALDO PANDOLFI, dou-

lhes provimento, apenas para afastar a condenação ao pagamento por 

dano moral. (REsp n. 1.877.375/RS, relatora Ministra Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, julgado em 8/3/2022, DJe de 15/3/2022.)
 
RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS. REALITY SHOW. FASE SEMIFINAL. 

CONTAGEM DOS PONTOS. ERRO. ELIMINAÇÃO. ATO ILÍCITO. 

INDENIZAÇÃO. DANO MATERIAL. PERDA DE UMA CHANCE. 

CABIMENTO. DANOS MORAIS DEMONSTRADOS. 1. ... 2. Cinge-se a 

controvérsia a discutir o cabimento de indenização por perda de uma 

chance na hipótese em que participante de reality show é eliminado da 

competição por equívoco cometido pelos organizadores na contagem de 

pontos. 3. A teoria da perda de uma chance tem por objetivo reparar o 

dano decorrente da lesão de uma legítima expectativa que não se 

concretizou porque determinado fato interrompeu o curso normal dos 

eventos e impediu a realização do resultado final esperado pelo 

indivíduo. 4. A reparação das chances perdidas tem fundamento nos 

artigos 186 e 927 do Código Civil de 2002 e é reforçada pelo princípio 



da reparação integral dos danos, consagrado no art. 944 do CC/2002. 

5. Deve ficar demonstrado que a chance perdida é séria e real, não 

sendo suficiente a mera esperança ou expectativa da ocorrência do 

resultado para que o dano seja indenizado. 6. Na presente hipótese, o 

Tribunal de origem demonstrou que ficaram configurados os requisitos 

para reparação por perda de uma chance, tendo em vista (i) a 

comprovação de erro na contagem de pontos na rodada semifinal da 

competição, o que tornou a eliminação do autor indevida, e (ii) a 

violação das regras da competição que asseguravam a oportunidade de 

disputar rodada de desempate. 7. O acolhimento da pretensão recursal, 

no sentido de afastar a indenização por danos morais ou de reduzir o 

valor arbitrado, demandaria o revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos (Súmula nº 7/STJ). 8. O montante arbitrado a 

título de indenização por danos morais (R$ 25.000,00 - vinte e cinco mil 

reais) encontra-se em conformidade com os parâmetros adotados por 

esta Corte, não se mostrando excessivo diante das particularidades do 

caso concreto. 9. Recursos especiais não providos. (REsp n. 

1.757.936/SP, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 

Turma, julgado em 20/8/2019, DJe de 28/8/2019.)
 
RECURSO ESPECIAL. SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. NEGLIGÊNCIA. 

PERDA DE PRAZO. RESPONSABILIDADE CIVIL. PERDA DE UMA 

CHANCE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CONHECIMENTO DO 

DANO. ACTIO NATA. 1. ... 2. Cinge-se a controvérsia a definir o termo 

inicial da prescrição da pretensão de obter ressarcimento pela perda de 

uma chance decorrente da ausência de apresentação de agravo de 

instrumento. 3. O prazo prescricional é contado, em regra, a partir do 

momento em que configurada lesão ao direito subjetivo, sendo 

desinfluente para tanto ter ou não seu titular conhecimento pleno do 

ocorrido ou da extensão dos danos (art. 189 do CC/2002). 4. O termo 

inicial do prazo prescricional, em situações específicas, pode ser 

deslocado para o momento de conhecimento da lesão ao seu direito, 

aplicando-se excepcionalmente a actio nata em seu viés subjetivo. 5. Na 



hipótese, não é razoável considerar como marco inicial da prescrição a 

data limite para a interposição do agravo de instrumento, visto 

inexistirem elementos nos autos - ou a comprovação do advogado - 

evidenciando que o cliente tenha sido cientificado da perda de prazo 

para apresentar o recurso cabível. 6. No caso dos autos, com o término 

da relação contratual, o cliente lesionado teve (ou poderia ter tido) 

ciência da atuação negligente do advogado anterior, sendo este o 

marco inicial da prescrição. 7. Recurso especial não provido. (REsp n. 

1.622.450/SP, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 

Turma, julgado em 16/3/2021, DJe de 19/3/2021.)
 
DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE. 

COBERTURA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. CIÊNCIA PRÉVIA. 

PROVA. INEXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. REEXAME 

DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REVISÃO. PERDA DE UMA 

CHANCE. PROPORCIONALIDADE. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. PENSIONAMENTO POR MORTE EM 

FAVOR DE GENITORES. VÍTIMA MENOR DE IDADE. BAIXA 

RENDA. CIRCUNSTÂNCIA FÁTICA QUE DEVE SER EXAMINADA 

NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. HOSPITAL. RESPONSABILIDADE 

OBJETIVA E SOLIDARIEDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 1. Não havendo prova da ciência de doença 

pré-existente, é indevida a negativa de cobertura de plano de saúde 

fundada na ausência de boa-fé do segurado. A conclusão do laudo 

pericial, transcrita no corpo do acórdão, é no sentido de que a genitora 

da menor não tinha conhecimento da pré-existência de doença que 

agravou seu quadro de saúde, levando-a a óbito. 2. O Tribunal de 

origem, a partir do exame soberano dos fatos e das provas dos autos, 

reputou injustificada a recusa da operadora de plano de saúde em 

autorizar a internação hospitalar. A revisão dessas conclusões é 

inviável na instância especial, à luz do enunciado n. 7 da Súmula do 

STJ. 3. O tema relacionado à necessária proporção entre a indenização 



e a perda da chance de recuperação da paciente não foi objeto de 

exame pelo Tribunal local, carecendo o recurso, nesse ponto, do 

necessário prequestionamento. 4. A modificação do valor da 

indenização por danos morais somente é admitida, na instância 

excepcional, quando evidentemente excessivo ou irrisório o quantum 

arbitrado nas instâncias ordinárias, o que não se verifica no caso 

presente. 5. O Tribunal local negou o pedido de pensionamento à 

genitora da menor sob o fundamento de que esta não exercia e nem 

poderia exercer atividade laborativa. Contudo, prevalece no STJ o 

entendimento de que "em se tratando de família de baixa renda, é 

devida a indenização por danos materiais, sob a forma de 

pensionamento mensal, em prol dos genitores de menor de idade 

falecido em decorrência de ato ilícito, independentemente da 

comprovação de que este exercia, quando em vida, atividade 

remunerada" (AgInt no AREsp 1419241/RS, Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 14/05/2019, DJe 

23/05/2019). 5.1. O exame das condições financeiras da família da 

vítima é inviável na instância especial, por exigir o revolvimento dos 

fatos e das provas dos autos, razão pela qual os autos devem retornar à 

origem para análise dessa circunstância fática. 6. As instâncias 

ordinárias não se manifestaram sobre a tese de responsabilidade 

objetiva e solidariedade passiva do hospital que atendeu a menor. 

Ausente o necessário prequestionamento, não se conhece do recurso 

sobre o tema. 7. Recurso especial de AMICO SAÚDE LTDA. 

desprovido. 8. Recurso especial de KARLA KAUNNE DE OLIVERIA 

REIS parcialmente provido para determinar o retorno dos autos à 

origem, a fim de que o Tribunal verifique as condições econômicas da 

família da vítima e reexamine o pedido de pensionamento mensal. 

(REsp n. 1.844.668/RJ, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, 

Quarta Turma, julgado em 14/9/2021, DJe de 3/11/2021.)
 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C 

INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. NEGATIVA DE 



PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. CONDENAÇÃO EM 

LUCROS CESSANTES. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. 

FIXAÇÃO DO VALOR DEVIDO PELA PERDA DA CHANCE. 

VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. PESSOA JURÍDICA QUE NUNCA 

EXERCEU ATIVIDADE EMPRESARIAL. LAUDO PERICIAL 

BASEADO EM DANO HIPOTÉTICO. LUCROS CESSANTES NÃO 

COMPROVADOS. JULGAMENTO: CPC/15. 1. Ação de rescisão 

contratual c/c indenização por danos materiais, em fase de liquidação 

de sentença por arbitramento, de que foram extraídos estes recursos 

especiais, interpostos em 12/03/2018 e 13/03/2018 e distribuídos ao 

gabinete em 04/07/2018. 2. O propósito dos recursos especiais consiste 

em decidir sobre: (i) a negativa de prestação jurisdicional; (ii) a 

violação da coisa julgada, na liquidação de sentença por arbitramento, 

em virtude da aplicação da teoria da perda de uma chance para 

calcular os lucros cessantes; (iii) a comprovação dos lucros cessantes. 

3. Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, estando 

suficientemente fundamentado o acórdão recorrido, de modo a esgotar 

a prestação jurisdicional, não se vislumbra a alegada violação do art. 

1.022, I e II, do CPC/15. 4. De acordo com o CC/02, os lucros cessantes 

representam aquilo que o credor razoavelmente deixou de lucrar, por 

efeito direto e imediato da inexecução da obrigação pelo devedor. 5. A 

perda de uma chance não tem previsão expressa no nosso ordenamento 

jurídico, tratando-se de instituto originário do direito francês, 

recepcionado pela doutrina e jurisprudência brasileiras, e que traz em 

si a ideia de que o ato ilícito que tolhe de alguém a oportunidade de 

obter uma situação futura melhor gera o dever de indenizar. 6. Nos 

lucros cessantes há certeza da vantagem perdida, enquanto na perda de 

uma chance há certeza da probabilidade perdida de se auferir uma 

vantagem. Trata-se, portanto, de dois institutos jurídicos distintos. 7. 

Assim feita a distinção entre os lucros cessantes e a perda de uma 

chance, a conclusão que se extrai, do confronto entre o título executivo 

judicial - que condenou a ré à indenização por lucros cessantes - e o 



acórdão recorrido - que calculou o valor da indenização com base na 

teoria perda de uma chance - é a da configuração de ofensa à coisa 

julgada. 8. Especificamente quanto à hipótese dos autos, o entendimento 

desta Corte é no sentido de não admitir a indenização por lucros 

cessantes sem comprovação e, por conseguinte, rejeitar os lucros 

hipotéticos, remotos ou presumidos, incluídos nessa categoria aqueles 

que supostamente seriam gerados pela rentabilidade de atividade 

empresarial que sequer foi iniciada. 9. Recurso especial de OPTICAL 

SUNGLASSES LTDA conhecido e desprovido. Recurso especial de 

VERPARINVEST S/A conhecido e provido. (REsp n. 1.750.233/SP, 

relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 

5/2/2019, DJe de 8/2/2019.)
 
RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DE 

ADVOGADO. TEORIA DA PERDA DE UMA CHANCE. AUSÊNCIA 

DE PROBABILIDADE DE SUCESSO NO RECURSO CONSIDERADO 

INTEMPESTIVO. 1. Controvérsia em torno da responsabilidade civil de 

advogados, que patrocinaram determinada demanda em nome da parte 

ora recorrente, pelo não conhecimento do seu recurso especial e do 

agravo de instrumento consequentemente interposto, ocasionando a 

"perda da chance" de ver reconhecido o seu direito ao recebimento de 

benefício acidentário, postulando, assim, indenização por danos 

materiais e morais. 2. Possibilidade, em tese, de reconhecimento da 

responsabilidade civil do advogado pelo não conhecimento do recurso 

especial interposto intempestivamente e, ainda, sem ter sido instruído, o 

agravo de instrumento manejado contra a sua inadmissão, com os 

necessários documentos obrigatórios. 3. Os advogados, atuando em 

nome do seu cliente e representando-a judicialmente, comprometem-se, 

quando da celebração do mandato judicial, a observar a técnica ínsita 

ao exercício da advocacia e, ainda, a articular a melhor defesa dos 

interesses da mandante, embora sem a garantia do resultado final 

favorável (obrigação de meio), mas adstritos à uma atuação dentro do 

rigor profissional exigido, nisso incluindo-se a utilização dos recursos 



legalmente estabelecidos, dentro dos prazos legalmente previstos. 4. A 

responsabilidade civil subjetiva do advogado, por inadimplemento de 

suas obrigações de meio, depende da demonstração de ato culposo ou 

doloso, do nexo causal e do dano causado a seu cliente. 5. Tonalizado 

pela perda de uma chance, o elemento "dano" se consubstancia na 

frustração da probabilidade de alcançar um resultado muito provável. 

6. Nessa conjuntura, necessário perpassar pela efetiva probabilidade de 

sucesso da parte em obter o provimento do recurso especial 

intempestivamente interposto. 7. Na origem, com base na análise da 

fundamentação do acórdão recorrido e, ainda, das razões do referido 

apelo excepcional, a conclusão foi de que o recurso estava fadado ao 

insucesso em face do enunciado 7/STJ. Insindicabilidade. 8. Doutrina e 

jurisprudência do STJ acerca do tema. 9. Pretensão indenizatória 

improcedente. 10. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. (REsp n. 

1.758.767/SP, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 

Turma, julgado em 9/10/2018, DJe de 15/10/2018.)
 
RECURSO ESPECIAL. AÇÕES EM BOLSA DE VALORES. VENDA 

PROMOVIDA SEM AUTORIZAÇÃO DO TITULAR. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. PERDA DE UMA CHANCE. DANO 

CONSISTENTE NA IMPOSSIBILIDADE DE NEGOCIAÇÃO DAS 

AÇÕES COM MELHOR VALOR, EM MOMENTO FUTURO. 

INDENIZAÇÃO PELA PERDA DA OPORTUNIDADE. 1. "A perda de 

uma chance é técnica decisória, criada pela jurisprudência francesa, 

para superar as insuficiências da responsabilidade civil diante das 

lesões a interesses aleatórios. Essa técnica trabalha com o 

deslocamento da reparação: a responsabilidade retira sua mira da 

vantagem aleatória e, naturalmente, intangível, e elege a chance como 

objeto a ser reparado" (CARNAÚBA, Daniel Amaral. A 

responsabilidade civil pela perda de uma chance: a técnica na 

jurisprudência francesa. In: Revista dos Tribunais, São Paulo, n. 922, 

ago, 2012). 2. Na configuração da responsabilidade pela perda de uma 

chance não se vislumbrará o dano efetivo mencionado, sequer se 



responsabilizará o agente causador por um dano emergente, ou por 

eventuais lucros cessantes, mas por algo intermediário entre um e 

outro, precisamente a perda da possibilidade de se buscar posição mais 

vantajosa, que muito provavelmente se alcançaria, não fosse o ato 

ilícito praticado. 3. No lugar de reparar aquilo que teria sido 

(providência impossível), a reparação de chances se volta ao passado, 

buscando a reposição do que foi. É nesse momento pretérito que se 

verifica se a vítima possuía uma chance. É essa chance, portanto, que 

lhe será devolvida sob a forma de reparação. 4. A teoria da perda de 

uma chance não se presta a reparar danos fantasiosos, não servindo ao 

acolhimento de meras expectativas, que pertencem tão somente ao 

campo do íntimo desejo, cuja indenização é vedada pelo ordenamento 

jurídico, mas sim um dano concreto (perda de probabilidade). A 

indenização será devida, quando constatada a privação real e séria de 

chances, quando detectado que, sem a conduta do réu, a vítima teria 

obtido o resultado desejado. 5. No caso concreto, houve venda de ações 

sem a autorização do titular, configurando o ato ilícito. O dano 

suportado consistiu exatamente na perda da chance de obter uma 

vantagem, qual seja a venda daquelas ações por melhor valor. Presente, 

também, o nexo de causalidade entre o ato ilícito (venda antecipada não 

autorizada) e o dano (perda da chance de venda valorizada), já que a 

venda pelo titular das ações, em momento futuro, por melhor preço, não 

pode ocorrer justamente porque os papéis já não estavam disponíveis 

para serem colocados em negociação. 6. Recurso especial a que se nega 

provimento. (REsp n. 1.540.153/RS, relator Ministro Luis Felipe 

Salomão, Quarta Turma, julgado em 17/4/2018, DJe de 6/6/2018.)
 
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR 

DANOS MORAIS. ERRO MÉDICO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA 

PERDA DE UMA CHANCE. POSSIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO. 

NEGLIGÊNCIA. AUSÊNCIA. 1. ... 2. O propósito recursal consiste em 

verificar a ocorrência de erro médico, em razão de negligência, 

imprudência ou imperícia, passível de condenação em compensar dano 



moral. 3. A teoria da perda de uma chance pode ser utilizada como 

critério para a apuração de responsabilidade civil, ocasionada por erro 

médico, na hipótese em que o erro tenha reduzido possibilidades 

concretas e reais de cura de paciente. Precedentes. 4. A visão 

tradicional da responsabilidade civil subjetiva; na qual é imprescindível 

a demonstração do dano, do ato ilícito e do nexo de causalidade entre o 

dano sofrido pela vítima e o ato praticado pelo sujeito; não é mitigada 

na teoria da perda de uma chance. Presentes a conduta do médico, 

omissiva ou comissiva, e o comprometimento real da possibilidade de 

cura do paciente, presente o nexo causal. 5. A apreciação do erro de 

diagnóstico por parte do juiz deve ser cautelosa, com tônica especial 

quando os métodos científicos são discutíveis ou sujeitos a dúvidas, pois 

nesses casos o erro profissional não pode ser considerado imperícia, 

imprudência ou negligência. 6. Na espécie, a perda de uma chance 

remota ou improvável de saúde da paciente que recebeu alta hospitalar, 

em vez da internação, não constitui erro médico passível de 

compensação, sobretudo quando constatado que a sua morte foi um 

evento raro e extraordinário ligado à ciência médica. 7. Recurso 

especial interposto pelo médico conhecido e provido. Recurso especial 

interposto pelos genitores julgado prejudicado. (REsp n. 1.662.338/SP, 

relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 

12/12/2017, DJe de 2/2/2018.)
 
RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. TEORIA DA 

PERDA DE UMA CHANCE. HOSPITAL. ATUAÇÃO NEGLIGENTE. 

ÓBITO. INDENIZAÇÃO PELA CHANCE PERDIDA. VALOR DA 

INDENIZAÇÃO. RAZOABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. 1 ... 2. A 

teoria da perda de uma chance comporta duplo viés, ora justificando o 

dever de indenizar em decorrência da frustração da expectativa de se 

obter uma vantagem ou um ganho futuro, desde que séria e real a 

possibilidade de êxito (perda da chance clássica), ora amparando a 

pretensão ressarcitória pela conduta omissiva que, se praticada a 

contento, poderia evitar o prejuízo suportado pela vítima (perda da 



chance atípica). 3. Hipótese em que a morte da paciente não resultou do 

posterior agravamento da enfermidade diagnosticada a destempo, mas 

de um traumatismo crânio-encefálico resultante da queda de uma 

escada em sua própria residência um dia depois da última consulta 

médica realizada, não se podendo afirmar com absoluta certeza que o 

acidente doméstico ocorreu em razão das tonturas que ela vinha 

sentindo e que a motivou a procurar auxílio médico. 4. À luz da teoria 

da perda de uma chance, o liame causal a ser demonstrado é aquele 

existente entre a conduta ilícita e a chance perdida, sendo 

desnecessário que esse nexo se estabeleça diretamente com o dano 

final. 5. Existência de laudo pericial conclusivo quanto à efetiva 

concorrência da enfermidade extemporaneamente diagnosticada para o 

resultado morte, tendo em vista que a baixa contagem de plaquetas foi 

determinante para que não fosse possível estancar a hemorragia 

intracraniana da paciente. 6. Atuação negligente dos profissionais 

médicos que retirou da paciente uma chance concreta e real de ter um 

diagnóstico correto e de alçar as consequências normais que dele se 

poderia esperar. 7. Na responsabilidade civil pela perda de uma 

chance, o valor da indenização não equivale ao prejuízo final, devendo 

ser obtido mediante valoração da chance perdida, como bem jurídico 

autônomo. 8. Ainda que estabelecidos os danos morais em R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) com base no sofrimento e na angústia do autor 

pela morte de sua esposa, não se mostra desarrazoada a quantia fixada 

a esse título, mesmo considerando que a indenização deve reparar 

apenas a chance perdida. 9. Recurso especial não provido. (REsp n. 

1.677.083/SP, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 

Turma, julgado em 14/11/2017, DJe de 20/11/2017.)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ÓBITO DE RECÉM-

NASCIDO. NEXO DE CAUSALIDADE E TEORIA DA PERDA DE 

UMA CHANCE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 1.022 DO CPC. NÃO 



OCORRÊNCIA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. No caso dos 

autos, conforme se extrai do acórdão recorrido, cuida-se de ação de 

indenização por danos morais ajuizada em face do DISTRITO 

FEDERAL, sob a alegação de existência de omissão de sua rede de 

saúde pública, por insuficiência do tratamento fornecido e posterior 

falecimento de recém nascido. Em primeira instância, foi julgado 

improcedente o pedido e interposta apelação pela parte autora, o 

Tribunal de origem deu parcial provimento ao recurso, para condenar o 

DISTRITO FEDERAL ao pagamento de indenização de R$ 50.000,00 

para cada autor. 2. Não há falar em omissão pelo Tribunal de origem e 

violação do artigo 1.022 do CPC, pois é possível perceber da leitura do 

acórdão recorrido que o Tribunal local, analisando as provas dos 

autos, não concluiu que a ocorrência do dano - falecimento do recém 

nascido - decorreu somente da conduta omissiva do ente público, mas 

que "acaso a falha na prestação do serviço não tivesse ocorrido, a 

cadeia causal seria diretamente impactada e os acontecimentos 

poderiam ter tomado outro curso", de modo que aplicou a teoria da 

perda de uma chance ao caso em análise. 3. A solução integral da 

controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao 

artigo 1.022 do CPC/2015, pois não há que se confundir decisão 

contrária aos interesses da parte com negativa de prestação 

jurisdicional. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp n. 

1.814.217/DF, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, julgado em 9/8/2021, DJe de 13/8/2021.)
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

COMPROVADA. DECISÃO AGRAVADA RECONSIDERADA. 

MÉRITO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MATERIAL E MORAL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DE ADVOGADO. TEORIA DA PERDA 

DE UMA CHANCE. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE 

PROBABILIDADE DE SUCESSO EM APELAÇÃO NÃO 

INTERPOSTA. ACÓRDÃO RECORRIDO MANTIDO. AGRAVO 



INTERNO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. 

Pretensão de indenização fundada em perda de uma chance, sob a 

alegação de que os advogados do escritório modelo da instituição 

recorrida, deixando de interpor recurso de apelação, acarretaram ao 

autor perda do direito de receber parcelas retroativas de benefício 

previdenciário. 2. A chamada teoria da perda da chance, de inspiração 

francesa e citada em matéria de responsabilidade civil, aplica-se aos 

casos em que o dano seja real, atual e certo, dentro de um juízo de 

probabilidade, e não de mera possibilidade, porquanto o dano potencial 

ou incerto, no âmbito da responsabilidade civil, em regra, não é 

indenizável (REsp 1.104.665/RS, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, 

TERCEIRA TURMA, DJe de 4.8.2009). 3. Segundo a jurisprudência 

desta Corte, "em caso de responsabilidade de profissionais da 

advocacia por condutas apontadas como negligentes, e diante do 

aspecto relativo à incerteza da vantagem não experimentada, as 

demandas que invocam a teoria da 'perda de uma chance' devem ser 

solucionadas a partir de detida análise acerca das reais possibilidades 

de êxito do postulante, eventualmente perdidas em razão da desídia do 

causídico" (REsp 993.936/RJ, Relator Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 23.4.2012). 4. O direito à 

indenização, nessas circunstâncias, somente existiria diante de situação 

de real e séria possibilidade de êxito do recurso que os recorridos 

deixaram de interpor no âmbito da ação previdenciária - o que não é o 

caso dos autos -, tendo em vista que, conforme anotado pelas instâncias 

ordinárias, não haveria prova da incapacidade do autor no período 

pleiteado, requisito imprescindível à obtenção do benefício 

previdenciário pretendido. 5. Agravo interno provido para, 

reconsiderando a decisão agravada, conhecer do agravo a fim de negar 

provimento ao recurso especial. (AgInt no AREsp n. 1.333.056/PR, 

relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 17/12/2019, 

DJe de 3/2/2020.)
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO 



CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DO RÉU. 1. Nos 

termos do Enunciado nº 568 da Súmula desta Corte Superior e do artigo 

255, § 4º, inciso III, do RISTJ, o relator está autorizado a decidir 

monocraticamente quando houver jurisprudência consolidada do 

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça. 1.1. Na 

hipótese, a decisão agravada está amparada na jurisprudência 

dominante desta Corte, razão pela qual não há falar na 

inadmissibilidade do julgamento monocrático. Incidência da Súmula 

568/STJ e do art. 932, VIII do NCPC c/c art. 255, § 4°, III do RISTJ. 2. 

Nos termos do entendimento do STJ, em caso de responsabilidade de 

profissionais da advocacia por condutas apontadas como negligentes, e 

diante do aspecto relativo à incerteza da vantagem não experimentada, 

as demandas que invocam a teoria da perda de uma chance devem ser 

solucionadas a partir de detida análise acerca das reais possibilidades 

de êxito do postulante, eventualmente perdidas em razão da desídia do 

causídico. (REsp 993.936/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 23/04/2012) 3. Para o 

acolhimento da tese do insurgente de que teriam sido mal 

analisadas/valoradas as provas constantes dos autos, bem ainda de que 

não haveria efetiva responsabilidade da recorrente quanto às 

condenações impostas à recorrida na seara da justiça trabalhista ou a 

real probabilidade de êxito recursal quanto aos recursos não 

conhecidos, seria imprescindível promover o reenfrentamento do acervo 

fático-probatório dos autos, providencia inviável a esta Corte Superior 

ante o óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo interno desprovido. (AgInt no 

AREsp n. 1.717.772/SP, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, 

julgado em 10/5/2022, DJe de 24/5/2022.)
 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PERDA DE UMA 

CHANCE. ADVOGADO QUE NÃO PROMOVEU A EXECUÇÃO 

INDIVIDUAL DA SENTENÇA COLETIVA EM TEMPO HÁBIL 



DANDO CAUSA À PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

IRRESIGNAÇÃO SUBMETIDA AO NCPC. CARACTERIZAÇÃO DA 

CONDUTA CULPOSA, DO NEXO DE CAUSALIDADE E DA 

SERIEDADE CHANCE PERDIDA QUE ESBARRAM NA SÚMULA Nº 

7 DO STJ. VALOR DA INDENIZAÇÃO E A CARACTERIZAÇÃO DE 

DANOS MORAIS QUE NÃO PODEM SER REVISTOS SEM REEXAME 

DE PROVAS. SÚMULA Nº 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO 

PROVIDO. 1. As disposições do NCPC, no que se refere aos requisitos 

de admissibilidade dos recursos, são aplicáveis ao caso concreto ante 

os termos do Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do 

STJ na sessão de 9/3/2016. 2. O Tribunal estadual entendeu que o 

cumprimento individual da sentença coletiva prolatada em benefício da 

parte não foi requerido em tempo hábil, o que caracterizaria 

negligência dos advogados responsáveis pelo caso. Impossível assim, 

ultrapassar as conclusões do acórdão recorrido sem revolver fatos e 

provas, o que veda a Súmula nº 7 do STJ. 3. Da mesma forma, o 

assinalado nexo causal entre a conduta omissiva dos causídicos e o 

resultado danoso não pode ser afastado sem reexame de fatos e provas. 

Incidência da Súmula nº 7 do STJ. 4. Impossível, de igual maneira, 

ultrapassar a conclusão fixada na origem a respeito da seriedade da 

chance perdida sem esbarrar na mencionada Súmula nº 7 do STJ. 5. Na 

responsabilidade civil pela perda de uma chance, o valor da 

indenização não equivale ao prejuízo final, devendo ser obtido mediante 

valoração da chance perdida, como bem jurídico autônomo. 6. Nada 

obstante, quanto maior a probabilidade de verificação do evento 

frustrado, mais deve o valor da indenização se aproximar da expressão 

econômica daquele mesmo evento. 7. Na hipótese, o acórdão recorrido 

indicou elementos fáticos para chegar ao valor indenizatório que 

melhor refletisse os prejuízos sofridos pela vítima. Impossível, assim, 

rever essa conclusão, tendo em vista, mais uma vez, a Súmula nº 7 do 

STJ. 8. Finalmente, tendo o acórdão recorrido afirmado que a situação 

descrita nos autos ultrapassou o mero descumprimento contratual e 



causou efetivamente prejuízos morais por configurar uma quebra de 

confiança, não há como afirmar o contrário sem reexaminar fatos e 

provas. Também com relação ao ponto incide, portanto, a Súmula nº 7 

do STJ. 9. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp n. 

1.737.042/RJ, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, 

julgado em 9/5/2022, DJe de 11/5/2022.)
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL (CPC/2015). INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE HOSPITALAR 

FUNDADA NA FALHA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. APLICAÇÃO 

DA TEORIA DA PERDA DE UMA CHANCE. NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. CERCEAMENTO 

DE DEFESA. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. 

SÚMULA Nº 7/STJ. FIXAÇÃO DE PENSÃO. INDENIZAÇÃO POR 

LUTO. MAJORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO POR DANO MORAL. 

DISPOSITIVO LEGAL. VIOLAÇÃO. INDICAÇÃO. AUSÊNCIA. 

SÚMULA Nº 284/STF. AGRAVO DESPROVIDO. (AgInt no AREsp n. 

1.660.190/RJ, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 

Turma, julgado em 22/11/2021, DJe de 25/11/2021.)
 
RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - CIVIL - TEORIA DA 

PERDA DE UMA CHANCE - PARTICIPAÇÃO EM PROCESSO 

LICITATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - ENVIO DA PROPOSTA PELO 

CORREIO A ESTADO DIVERSO DA FEDERAÇÃO - POSSIBILIDADE 

CONCRETA DE ÊXITO - PREJUÍZO REAL - ART. 159 DO CÓDIGO 

CIVIL DE 1916 - SÚMULA Nº 7/STJ. CUSTAS PROCESSUAIS. 

ISENÇÃO. 1. A teoria da perda de uma chance incide em situações de 

responsabilidade contratual e extracontratual, desde que séria e real a 

possibilidade de êxito, o que afasta qualquer reparação no caso de uma 

simples esperança subjetiva ou mera expectativa aleatória. 2. O êxito 

em licitação, possibilidade frustrada em virtude da conduta ilícita da 

empresa responsável pela entrega, em tempo hábil, da documentação 



devidamente enviada, enseja dano concreto, aferível à luz do art. 159 do 

Código Civil de 1916. 3. O exame relativo à mensuração do valor 

econômico da efetiva possibilidade da recorrida em obter o resultado 

útil esperado, caso a correspondência houvesse sido adequadamente 

enviada ao destino correto, resta insindicável, nesta instância 

processual, pelo óbice formal da Súmula nº 7/STJ. 4. A Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos é isenta do recolhimento das custas 

processuais em decorrência do art. 12 do Decreto-Lei nº 509/1969. 5 - 

Recurso especial parcialmente provido. (REsp n. 614.266/MG, relator 

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 

18/12/2012, DJe de 2/8/2013.)
 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 2. CONTRATO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASTREINTES. PERDA DE UMA 

CHANCE. AFASTAMENTO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

INFIRMAR TAIS CONCLUSÕES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 

7 DO STJ. 3. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Verifica-se que o 

Tribunal de origem analisou todas as questões relevantes para a 

solução da lide, de forma fundamentada, não havendo que se falar em 

negativa de prestação jurisdicional. 2. Ao assinalar a pretensão 

indenizatória fundada na perda da chance de receber parte das 

astreintes convencionadas, as instâncias ordinárias o fizeram mediante 

análise de todo o acervo probatório e após apreciação do contrato 

firmado entre as partes, de modo que, para infirmar tais conclusões, 

esbarrar-se-ia nos óbices das Súmulas n. 5 e 7 do STJ. 3. Agravo 

interno desprovido. (AgInt no REsp n. 1.851.601/PR, relator Ministro 

Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 11/5/2020, DJe 

de 19/5/2020.)
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. JUNTADA DE 



DOCUMENTOS NOVOS. RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO. 

PENSÃO MENSAL E APLICAÇÃO DA TEORIA DA PERDA DE UMA 

CHANCE. PRETENSÃO NÃO ACOLHIDA PELO TRIBUNAL DE 

ORIGEM. ANÁLISE DOS FATOS E DAS PROVAS DOS AUTOS. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. INVALIDEZ PERMANENTE. 

INCAPACIDADE DA VÍTIMA PARA QUALQUER ATIVIDADE 

LABORATIVA. NÃO OCORRÊNCIA NA HIPÓTESE. PROMOÇÕES 

FUTURAS NA CARREIRA DA VÍTIMA. NÃO INSERÇÃO NO 

CONCEITO JURÍDICO DE LUCROS CESSANTES. 

DESCONSIDERAÇÃO PARA FINS DE ARBITRAMENTO DO VALOR 

DE PENSÃO MENSAL. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Não é 

cabível a pretensão de juntada de documentos novos, no âmbito do 

recurso especial, com fundamento no art. 435 do CPC/2015 

(equivalente ao art. 397 do CPC/1973), uma vez que os elementos de 

provas já apreciados pelas instâncias ordinárias não podem ser 

valorados pelo STJ. Precedentes. 2. A modificação da conclusão 

delineada no acórdão recorrido, no sentido de ser devida pensão 

mensal, bem como de aplicação da Teoria da Perda de Uma Chance, 

demandaria necessariamente o revolvimento dos fatos e das provas dos 

autos, atraindo, assim, o óbice disposto na Súmula 7 do STJ. 3. A 

invalidez que dá ensejo à pensão mensal vitalícia é aquela que gera a 

incapacidade permanente da vítima para o desempenho de qualquer 

atividade laborativa, o que, conforme se depreende dos trechos do 

acórdão recorrido alhures transcritos, não ocorreu na hipótese. 

Precedente. 4. Segundo a jurisprudência do STJ, promoções futuras na 

carreira da vítima não se consideram no valor devido de pensão 

mensal, por não se enquadrarem no conceito jurídico de lucros 

cessantes. 5. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp n. 

1.242.238/RS, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira 

Turma, julgado em 19/8/2019, DJe de 22/8/2019.)
 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A 



ÉGIDE DO NCPC. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO NCPC. ERRO 

MATERIAL. VERIFICADO. NOVO EXAME DO AGRAVO INTERNO. 

PERDA DE UMA CHANCE. DANOS MATERIAIS. 

COMPATIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

1.... 2. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, 

afastar obscuridade ou eliminar contradição eventualmente existentes 

no julgado combatido, bem como corrigir erro material. 3. O 

reconhecimento de erro material quanto ao não conhecimento do 

agravo interno impõe novo exame do referido recurso. 4. O 

reconhecimento da perda de uma chance pode dar ensejo a indenização 

por danos materiais. 5. A teoria da perda de uma chance busca 

compensar o dano oriundo da violação de uma legítima expectativa que 

deixou de se realizar por ato de terceiro que impediu a realização do 

resultado final esperado pelo indivíduo ao alterar o curso natural dos 

fatos. 6. Embargos de declaração acolhidos. Agravo interno não 

provido. (EDcl no AgInt no REsp n. 1.860.663/RO, relator Ministro 

Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 16/11/2021, DJe de 

19/11/2021.)
 
RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ADVOGADO 

QUE CONTRATA SERVIÇOS DOS CORREIOS PARA O ENVIO DE 

PETIÇÃO RECURSAL. SEDEX NORMAL. CONTRATO QUE 

GARANTIA A CHEGADA DA PETIÇÃO AO DESTINATÁRIO EM 

DETERMINADO TEMPO. NÃO CUMPRIMENTO. PERDA DO 

PRAZO RECURSAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DOS CORREIOS 

PARA COM OS USUÁRIOS. RELAÇÃO DE CONSUMO. DANO 

MORAL CONFIGURADO. DANO MATERIAL NÃO PROVADO. 

TEORIA DA PERDA DE UMA CHANCE. NÃO APLICAÇÃO NO CASO 

CONCRETO. 1. A controvérsia consiste em saber se o advogado que 

teve recurso por ele subscrito considerado intempestivo, em razão da 

entrega tardia de sua petição pelos Correios ao Tribunal ad quem, pode 

pleitear indenização por danos materiais e morais contra a mencionada 

empresa pública. É certo também que a moldura fática delineada 



demonstra a contratação de serviço postal que, entre Capitais, garantia 

a chegada de correspondência até o próximo dia útil ao da postagem 

(SEDEX normal). 2. As empresas públicas prestadoras de serviços 

públicos submetem-se ao regime de responsabilidade civil objetiva, 

previsto no art. 14 do CDC, de modo que a responsabilidade civil 

objetiva pelo risco administrativo, prevista no art. 37, § 6º, da CF/88, é 

confirmada e reforçada com a celebração de contrato de consumo, do 

qual emergem deveres próprios do microssistema erigido pela Lei n. 

8.078/90. No caso, a contratação dos serviços postais oferecidos pelos 

Correios revela a existência de contrato de consumo, mesmo que tenha 

sido celebrado entre a mencionada empresa pública e um advogado, 

para fins de envio de suas petições ao Poder Judiciário. 3. Não se 

confunde a responsabilidade do advogado, no cumprimento dos prazos 

processuais, com a dos Correios, no cumprimento dos contratos de 

prestação de serviço postal. A responsabilidade do advogado pela 

protocolização de recurso no prazo é de natureza endoprocessual, que 

gera consequências para o processo, de modo que a não apresentação 

de recursos no prazo tem consequências próprias, em face das quais 

não se pode, certamente, arguir a falha na prestação de serviços pelos 

Correios. Porém, essa responsabilidade processual do causídico não 

afasta a responsabilidade de natureza contratual dos Correios pelos 

danos eventualmente causados pela falha do serviço, de modo que, fora 

do processo, o advogado - como qualquer consumidor - pode discutir o 

vício do serviço por ele contratado, e ambas as responsabilidades 

convivem: a do advogado, que se limita às consequências internas ao 

processo, e a dos Correios, que decorre do descumprimento do contrato 

e da prestação de um serviço defeituoso. Assim, muito embora não se 

possa opor a culpa dos Correios para efeitos processuais da perda do 

prazo, extraprocessualmente a empresa responde pela falha do serviço 

prestado como qualquer outra. 4. Descabe, no caso, a condenação dos 

Correios por danos materiais, porquanto não comprovada sua 

ocorrência. Também não estão presentes as exigências para o 



reconhecimento da responsabilidade civil pela perda de uma chance, 

uma vez que as alegações de danos experimentados pelo autor se 

revelam extremamente fluidas. Existia somente uma remota expectativa 

e improvável possibilidade de seu cliente se sagrar vitorioso na 

demanda trabalhista, tendo em vista que o recurso cujo prazo não foi 

cumprido eram embargos de declaração em recurso de revista no 

Tribunal Superior do Trabalho, circunstância que revela a exígua 

chance de êxito na demanda pretérita. 5. Porém, quanto aos danos 

morais, colhe êxito a pretensão. É de cursivo conhecimento, no 

ambiente forense e acadêmico, que a perda de prazo recursal é exemplo 

clássico de advocacia relapsa e desidiosa, de modo que a publicação na 

imprensa oficial de um julgamento em que foi reconhecida a 

intempestividade de recurso é acontecimento apto a denegrir a imagem 

de um advogado diligente, com potencial perda de clientela e de 

credibilidade. É natural presumir que eventos dessa natureza sejam 

capazes de abalar a honra subjetiva (apreço por si próprio) e a objetiva 

(imagem social cultivada por terceiros) de um advogado, razão 

suficiente para reconhecer a ocorrência de um dano moral indenizável. 

6. Condenação por dano moral arbitrada em R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais). 7. Recurso especial parcialmente provido. (REsp n. 

1.210.732/SC, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, 

julgado em 2/10/2012, DJe de 15/3/2013.)
 
RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PERDA DE 

UMA CHANCE. DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO DE COLETA 

DE CÉLULAS-TRONCO EMBRIONÁRIAS DO CORDÃO UMBILICAL 

DO RECÉM NASCIDO. NÃO COMPARECIMENTO AO HOSPITAL. 

LEGITIMIDADE DA CRIANÇA PREJUDICADA. DANO 

EXTRAPATRIMONIAL CARACTERIZADO. 1. Demanda indenizatória 

movida contra empresa especializada em coleta e armazenagem de 

células tronco embrionárias, em face da falha na prestação de serviço 

caracterizada pela ausência de prepostos no momento do parto. 2. 

Legitimidade do recém nascido, pois "as crianças, mesmo da mais tenra 



idade, fazem jus à proteção irrestrita dos direitos da personalidade, 

entre os quais se inclui o direito à integralidade mental, assegurada a 

indenização pelo dano moral decorrente de sua violação" (REsp. 

1.037.759/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 23/02/2010, DJe 05/03/2010). 3. A teoria da perda de uma chance 

aplica-se quando o evento danoso acarreta para alguém a frustração da 

chance de obter um proveito determinado ou de evitar uma perda. 4. 

Não se exige a comprovação da existência do dano final, bastando 

prova da certeza da chance perdida, pois esta é o objeto de reparação. 

5. Caracterização de dano extrapatrimonial para criança que tem 

frustrada a chance de ter suas células embrionárias colhidas e 

armazenadas para, se for preciso, no futuro, fazer uso em tratamento de 

saúde. 6. Arbitramento de indenização pelo dano extrapatrimonial 

sofrido pela criança prejudicda. 7. Doutrina e jurisprudência acerca do 

tema. 8. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp n. 1.291.247/RJ, 

relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado 

em 19/8/2014, DJe de 1/10/2014.)
 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PROGRAMA 

TELEVISIVO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS - BOA-FÉ OBJETIVA 

DO PARTICIPANTE - CONTRATO QUE ESTABELECIA OBRA-BASE 

COMPOSTA DE DUAS PARTES, UMA REAL E OUTRA FICTÍCIA - 

CONTRATO QUE NÃO OBRIGAVA A RESPONDER ERRADO DE 

ACORDO COM PARTE FICTÍCIA DA OBRA-BASE - PERDA DE 

UMA CHANCE - PECULIARIDADES DO CASO - 

PREQUESTIONAMENTO INEXISTENTE - APLICAÇÃO DAS 

SÚMULAS 5, 7, 282 e 356 DO STF. 1.- Programa "Vinte e Um", de que 

participante candidato cujo contrato de participação com a emissora 

televisiva, como firmado pelo Acórdão, "continha cláusula expressa no 

sentido de que a bibliografia básica para a formulação da perguntas 

seria uma determinada obra - 'Corinthians é Preto no Branco', a qual 

continha uma parte verdadeira, de cor preta, e uma parte fictícia, de 

cor branca, tendo o candidato sido desclassificado por responder o 



resultado correto de uma partida, que não se encontrava na parte 

correta, de cor preta, mas que constava, com resultado errado diverso, 

na parte fictícia de cor branca. 2.- Acórdão que reconhece direito a 

indenização por perda de uma chance de passagem a etapa seguinte, 

sob o fundamento de que "o que está implícito na cláusula contratual, a 

ser interpretada segundo o princípio da boa-fé objetiva e a causa do 

negócio jurídico, é que os dados reais, contidos na parte preta do livro, 

é que seriam levados em conta para a aferição da correção das 

respostas", de modo que, não constando, a resposta correta, da parte 

verdadeira, "eventual dubiedade, imprecisão ou contradição da 

cláusula deve ser interpretada contra quem a redigiu, no caso o réu 

STB", sendo que o julgamento "somente admitiria a improcedência da 

ação caso constasse da cláusula contratual o seguinte: I) a bibliografia 

que serviria como base das perguntas e respostas abrangerá a parte 

branca e a parte preta do livro; II) o programa de televisão versasse 

sobre o livro, e não sobre a história real do Corinthians". 3.- Acórdão 

que, por fim, funda-se também em "direito difuso à informação exata, 

desinteressada e transparente", ao passo que, "no caso concreto, o que 

foi vendido ao público telespectador é que um candidato responderia 

questões variadas sobre o Corintians, e não sobre uma obra de ficção 

sobre o Corinthians", de modo que, não constando regência contratual 

do caso pela parte ficcional do livro-base, "é evidente que se na parte 

ficcional do livro (parte branca) constasse que o Corinthias venceu por 

dez vezes a Taça Libertadores da américa, e por dez vezes foi campeão 

do mundo" e se se "formulasse questão a respeito, a resposta do autor 

não poderia ser irreal, sob pena de comprometer o formato do 

programa e frustrar o próprio interesse do público". 4.- Inocorrência de 

violação do disposto no art. 859 e parágrafos do CC/2002 pela 

procedência da ação. 5.- Interpretação do contrato dada pelo Tribunal 

de origem, após julgamento em Embargos Infringentes, a qual não pode 

ser alterada por esta Corte, sob pena de infringência da Súmula 5/STJ; 

fatos ocorridos, que igualmente não podem ser reexaminados, por 



vedado pela Súmula 7/STJ; ausência, ademais, de prequestionamento, 

sem interposição de Embargos de Declaração, o que leva à incidência 

das Súmulas 282 e 356/STF. 6.- Recurso Especial improvido. (REsp 

1.383.437/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 27/08/2013, DJe 06/09/2013).
 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ATO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE EQUIVOCADAMENTE 

CONCLUIU PELA INACUMULABILIDADE DOS CARGOS JÁ 

EXERCIDOS. NÃO APLICAÇÃO DA TEORIA DA PERDA DE UMA 

CHANCE. HIPÓTESE EM QUE OS CARGOS PÚBLICOS JÁ 

ESTAVAM OCUPADOS PELOS RECORRENTES. EVENTO CERTO 

SOBRE O QUAL NÃO RESTA DÚVIDAS. NOVA MENSURAÇÃO DO 

DANO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DO CONJUNTO 

FÁTICO E PROBATÓRIO. RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL A 

QUO. 1. A teoria da perda de uma chance tem sido admitida no 

ordenamento jurídico brasileiro como sendo uma das modalidades 

possíveis de mensuração do dano em sede de responsabilidade civil. 

Esta modalidade de reparação do dano tem como fundamento a 

probabilidade e uma certeza, que a chance seria realizada e que a 

vantagem perdida resultaria em prejuízo. Precedente do STJ. 2. 

Essencialmente, esta construção teórica implica num novo critério de 

mensuração do dano causado. Isso porque o objeto da reparação é a 

perda da possibilidade de obter um ganho como provável, sendo que 

"há que se fazer a distinção entre o resultado perdido e a possibilidade 

de consegui-lo. A chance de vitória terá sempre valor menor que a 

vitória futura, o que refletirá no montante da indenização. 3. Esta teoria 

tem sido admitida não só no âmbito das relações privadas stricto sensu, 

mas também em sede de responsabilidade civil do Estado. Isso porque, 

embora haja delineamentos específicos no que tange à interpretação do 

art. 37, § 6º, da Constituição Federal, é certo que o ente público 

também está obrigado à reparação quando, por sua conduta ou 



omissão, provoca a perda de uma chance do cidadão de gozar de 

determinado benefício. 4. No caso em tela, conforme excerto retirado do 

acórdão, o Tribunal a quo entendeu pela aplicação deste fundamento 

sob o argumento de que a parte ora recorrente perdeu a chance de 

continuarem exercendo um cargo público tendo em vista a 

interpretação equivocada por parte da Administração Pública quanto à 

impossibilidade de acumulação de ambos. 5. Ocorre que o dano sofrido 

pela parte ora recorrente de ordem material não advém da perda de 

uma chance. Isso porque, no caso dos autos, os recorrentes já exerciam 

ambos os cargos de profissionais de saúde de forma regular, sendo este 

um evento certo sobre o qual não resta dúvidas. Não se trata de perda 

de uma chance de exercício de ambos os cargos públicos porque isso já 

ocorria, sendo que o ato ilícito imputado ao ente estatal implicou 

efetivamente em prejuízo de ordem certa e determinada. A questão 

assim deve continuar sendo analisada sob a perspectiva da 

responsabilidade objetiva do Estado, devendo portanto ser 

redimensionado o dano causado, e, por conseguinte, a extensão da sua 

reparação. 6. Assim, afastado o fundamento adotado pelo Tribunal a 

quo para servir de base à conclusão alcançada, e, considerando que a 

mensuração da extensão do dano é matéria que demanda 

eminentemente a análise do conjunto fático e probatório constante, 

devem os autos retornarem ao Tribunal de Justiça a quo a fim de que 

possa ser arbitrado o valor da indenização nos termos do art. 944 do 

Código Civil. 7. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta 

extensão, provido. (REsp 1308719/MG, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

25/06/2013, DJe 01/07/2013)
 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL. RECEBIMENTO COM AGRAVO 

REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS. 

CONDUTA OMISSIVA E CULPOSA DO ADVOGADO. TEORIA DA 

PERDA DE UMA CHANCE. RAZOABILIDADE DO VALOR 



ARBITRADO. DECISÃO MANTIDA. 1. Responsabilidade civil do 

advogado, diante de conduta omissiva e culposa, pela impetração de 

mandado de segurança fora do prazo e sem instrui-lo com os 

documentos necessários, frustrando a possibilidade da cliente, 

aprovada em concurso público, de ser nomeada ao cargo pretendido. 

Aplicação da teoria da "perda de uma chance". 2. Valor da indenização 

por danos morais decorrentes da perda de uma chance que atende aos 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, tendo em vista os 

objetivos da reparação civil. Inviável o reexame em recurso especial. 3. 

Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se 

nega provimento. (EDcl no REsp 1321606/MS, Rel. Ministro 

ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 

23/04/2013, DJe 08/05/2013)
 
RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. SÚMULA Nº 7/STJ. NÃO 

INCIDÊNCIA. HOSPITAL PARTICULAR. RECUSA DE 

ATENDIMENTO. OMISSÃO. PERDA DE UMA CHANCE. DANOS 

MORAIS. CABIMENTO. 1. Não viola o artigo 535 do Código de 

Processo Civil, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o 

acórdão que adotou, para a resolução da causa, fundamentação 

suficiente, porém diversa da pretendida pelo recorrente, para decidir de 

modo integral a controvérsia posta. 2. Não há falar, na espécie, no 

óbice contido na Súmula nº 7/STJ, porquanto para a resolução da 

questão, basta a valoração das consequências jurídicas dos fatos 

incontroversos para a correta interpretação do direito. Precedentes. 3. 

A dignidade da pessoa humana, alçada a princípio fundamental do 

nosso ordenamento jurídico, é vetor para a consecução material dos 

direitos fundamentais e somente estará assegurada quando for possível 

ao homem uma existência compatível com uma vida digna, na qual 

estão presentes, no mínimo, saúde, educação e segurança. 4. Restando 

evidenciado que nossas leis estão refletindo e representando quais as 

prerrogativas que devem ser prioritariamente observadas, a recusa de 



atendimento médico, que privilegiou trâmites burocráticos em 

detrimento da saúde da menor, não tem respaldo legal ou moral. 5. A 

omissão adquire relevância jurídica e torna o omitente responsável 

quando este tem o dever jurídico de agir, de praticar um ato para 

impedir o resultado, como na hipótese, criando, assim, sua omissão, 

risco da ocorrência do resultado. 6. A simples chance (de cura ou 

sobrevivência) passa a ser considerada como bem juridicamente 

protegido, pelo que sua privação indevida vem a ser considerada como 

passível de ser reparada. 7. Na linha dos precedentes deste Tribunal 

Superior de Justiça, restando evidentes os requisitos ensejadores ao 

ressarcimento por ilícito civil, a indenização por danos morais é medida 

que se impõe. 8. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 

1335622/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 27/02/2013)
 
RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - CIVIL - TEORIA DA 

PERDA DE UMA CHANCE - PARTICIPAÇÃO EM PROCESSO 

LICITATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - ENVIO DA PROPOSTA PELO 

CORREIO A ESTADO DIVERSO DA FEDERAÇÃO - POSSIBILIDADE 

CONCRETA DE ÊXITO - PREJUÍZO REAL - ART. 159 DO CÓDIGO 

CIVIL DE 1916 - SÚMULA Nº 7/STJ. CUSTAS PROCESSUAIS. 

ISENÇÃO. 1. A teoria da perda de uma chance incide em situações de 

responsabilidade contratual e extracontratual, desde que séria e real a 

possibilidade de êxito, o que afasta qualquer reparação no caso de uma 

simples esperança subjetiva ou mera expectativa aleatória. 2. O êxito 

em licitação, possibilidade frustrada em virtude da conduta ilícita da 

empresa responsável pela entrega, em tempo hábil, da documentação 

devidamente enviada, enseja dano concreto, aferível à luz do art. 159 do 

Código Civil de 1916. 3. O exame relativo à mensuração do valor 

econômico da efetiva possibilidade da recorrida em obter o resultado 

útil esperado, caso a correspondência houvesse sido adequadamente 

enviada ao destino correto, resta insindicável, nesta instância 

processual, pelo óbice formal da Súmula nº 7/STJ. 4. A Empresa 



Brasileira de Correios e Telégrafos é isenta do recolhimento das custas 

processuais em decorrência do art. 12 do Decreto-Lei nº 509/1969. 5 - 

Recurso especial parcialmente provido. (REsp 614.266/MG, Rel. 

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 18/12/2012, DJe 02/08/2013)
 
DIREITO CIVIL. CÂNCER. TRATAMENTO INADEQUADO. 

REDUÇÃO DAS POSSIBILIDADES DE CURA. ÓBITO. IMPUTAÇÃO 

DE CULPA AO MÉDICO. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA 

TEORIA DA RESPONSABILIDADE CIVIL PELA PERDA DE UMA 

CHANCE. REDUÇÃO PROPORCIONAL DA INDENIZAÇÃO. 

RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O STJ vem 

enfrentando diversas hipóteses de responsabilidade civil pela perda de 

uma chance em sua versão tradicional, na qual o agente frustra à vítima 

uma oportunidade de ganho. Nessas situações, há certeza quanto ao 

causador do dano e incerteza quanto à respectiva extensão, o que torna 

aplicável o critério de ponderação característico da referida teoria 

para a fixação do montante da indenização a ser fixada. Precedentes. 2. 

Nas hipóteses em que se discute erro médico, a incerteza não está no 

dano experimentado, notadamente nas situações em que a vítima vem a 

óbito. A incerteza está na participação do médico nesse resultado, à 

medida que, em princípio, o dano é causado por força da doença, e não 

pela falha de tratamento. 3. Conquanto seja viva a controvérsia, 

sobretudo no direito francês, acerca da aplicabilidade da teoria da 

responsabilidade civil pela perda de uma chance nas situações de erro 

médico, é forçoso reconhecer sua aplicabilidade. Basta, nesse sentido, 

notar que a chance, em si, pode ser considerado um bem autônomo, 

cuja violação pode dar lugar à indenização de seu equivalente 

econômico, a exemplo do que se defende no direito americano. 

Prescinde-se, assim, da difícil sustentação da teoria da causalidade 

proporcional. 4. Admitida a indenização pela chance perdida, o valor 

do bem deve ser calculado em uma proporção sobre o prejuízo final 

experimentado pela vítima. A chance, contudo, jamais pode alcançar o 



valor do bem perdido. É necessária uma redução proporcional. 5. 

Recurso especial conhecido e provido em parte, para o fim de reduzir a 

indenização fixada. (REsp 1254141/PR, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 

20/02/2013)
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. E CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. 

SORTEIO. PROMOÇÃO PUBLICITÁRIA. VIOLAÇÃO DE DEVER 

CONTRATUAL. PERDA DE UMA CHANCE. 1. A recorrente recebeu 

bilhete para participar de sorteio em razão de compras efetuadas em 

hipermercado. Neste constava "você concorre a 900 vales-compras de 

R$ 100,00 e a 30 casas." Foi sorteada e, ao comparecer para receber o 

prêmio, obteve apenas um vale-compras, tomando, então, conhecimento 

de que, segundo o regulamento, as casas seriam sorteadas àqueles que 

tivessem sido premiados com os vale-compras. Este segundo sorteio, 

todavia, já tinha ocorrido, sem a sua participação. As trinta casas já 

haviam sido sorteadas entre os demais participantes. 2. Violação do 

dever contratual, previsto no regulamento, de comunicação à autora de 

que fora uma das contempladas no primeiro sorteio e de que receberia 

um segundo bilhete, com novo número, para concorrer às casas em 

novo sorteio. Fato incontroverso, reconhecido pelo acórdão recorrido, 

de que a falta de comunicação a cargo dos recorridos a impediu de 

participar do segundo sorteio e, portanto, de concorrer, efetivamente, a 

uma das trinta casas. 3. A circunstância de a participação no sorteio 

não ter sido diretamente remunerada pelos consumidores, sendo 

contrapartida à aquisição de produtos no hipermercado, não exime os 

promotores do evento do dever de cumprir o regulamento da promoção, 

ao qual se vincularam. 4. Dano material que, na espécie, não 

corresponde ao valor de uma das trinta casas sorteadas, mas à perda 

da chance, no caso, de 30 chances, em 900, de obter o bem da vida 

almejado. 5. Ausência de publicidade enganosa ou fraude a justificar 

indenização por dano moral. O hipermercado sorteou as trinta casas 



prometidas entre os participantes, faltando apenas com o dever 

contratual de informar, a tempo, a autora do segundo sorteio. Não é 

conseqüência inerente a qualquer dano material a existência de dano 

moral indenizável. Não foram descritas nos autos consequências 

extrapatrimoniais passíveis de indenização em decorrência do 

aborrecimento de se ver a autora privada de participar do segundo 

sorteio. 6. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. 

(EDcl no AgRg no Ag 1196957/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe 

18/04/2012)
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 1) 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL AFASTADA. 2) 

PERDA DE CHANCE QUE GERA DEVER DE INDENIZAR. 3) 

CANDIDATO A VEREADOR, SOBRE QUEM PUBLICADA NOTÍCIA 

FALSA, NÃO ELEITO POR REDUZIDA MARGEM DE VOTOS. 4) 

FATO DA PERDA DA CHANCE QUE CONSTITUI MATÉRIA FÁTICA 

NÃO REEXAMINÁVEL PELO STJ. I.- Os Embargos de Declaração são 

corretamente rejeitados se não há omissão, contradição ou obscuridade 

no acórdão embargado, tendo a lide sido dirimida com a devida e 

suficiente fundamentação. II.- As Turmas que compõem a Segunda 

Seção desta Corte vêm reconhecendo a possibilidade de indenização 

pelo benefício cuja chance de obter a parte lesada perdeu, mas que 

tinha possibilidade de ser obtida III.- Aplica-se a teoria da perda de 

uma chance ao caso de candidato a Vereador que deixa de ser eleito 

por reduzida diferença de oito votos após atingido por notícia falsa 

publicada por jornal, resultando, por isso, a obrigação de indenizar. 

IV.- Tendo o Acórdão recorrido concluído, com base no firmado pelas 

provas dos autos, no sentido de que era objetivamente provável que o 

recorrido seria eleito vereador da Comarca de Carangola, e que esse 

resultado foi frustrado em razão de conduta ilícita das rádios 

recorrentes, essa conclusão não pode ser revista sem o revolvimento do 

conteúdo fático-probatório dos autos, procedimento vedado em sede de 



Recurso Especial, nos termos da Súmula 7 desta Corte. V.- Recurso 

Especial improvido. (REsp 821.004/MG, Rel. Ministro SIDNEI 

BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 

24/09/2010)
 
PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE DE 

ADVOGADO PELA PERDA DO PRAZO DE APELAÇÃO. TEORIA DA 

PERDA DA CHANCE. APLICAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. 

ADMISSIBILIDADE. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 

NECESSIDADE DE REVISÃO DO CONTEXTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7, STJ. APLICAÇÃO. - A responsabilidade 

do advogado na condução da defesa processual de seu cliente é de 

ordem contratual. Embora não responda pelo resultado, o advogado é 

obrigado a aplicar toda a sua diligência habitual no exercício do 

mandato. - Ao perder, de forma negligente, o prazo para a interposição 

de apelação, recurso cabível na hipótese e desejado pelo mandante, o 

advogado frusta as chances de êxito de seu cliente. Responde, portanto, 

pela perda da probabilidade de sucesso no recurso, desde que tal 

chance seja séria e real. Não se trata, portanto, de reparar a perda de 

“uma simples esperança subjetiva”, nem tampouco de conferir ao 

lesado a integralidade do que esperava ter caso obtivesse êxito ao 

usufruir plenamente de sua chance. - A perda da chance se aplica tanto 

aos danos materiais quanto aos danos morais. - A hipótese revela, no 

entanto, que os danos materiais ora pleiteados já tinham sido objeto de 

ações autônomas e que o dano moral não pode ser majorado por 

deficiência na fundamentação do recurso especial. - A pretensão de 

simples reexame de prova não enseja recurso especial. Aplicação da 

Súmula 7, STJ. - Não se conhece do Especial quando a decisão 

recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não 

abrange todos eles. Súmula 283, STF. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 1079185/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe 04/08/2009)
 



Os pressupostos para o reconhecimento da responsabilidade civil por perda de 

uma chance, no caso concreto, foram bem sintetizados no judicioso acórdão 

recorrido:

“No caso concreto, para que se possa indenizar a chance perdida do 

ajuizamento de ação judicial, imprescindível verificar os seguintes 

pressupostos: (i) a viabilidade e a probabilidade de sucesso de futura 

ação declaratória de nulidade de doações inoficiosas; (ii) a viabilidade 

e a probabilidade de sucesso de futura ação de sonegados; (iii) a 

existência de nexo de causalidade entre o extravio de dois livros e as 

chances de vitória nas demandas judiciais.” (e-STJ, p. 11.952).
 

6. Da doação inoficiosa:

A alegação central das demandantes é de que teriam sido realizadas diversas 

doações pelo seu pai, ao longo da vida, beneficiando os seus irmãos unilaterais, 

caracterizando-se como inoficiosas.

Também já tive oportunidade de examinar, em sede doutrinária, o contrato de 

doação no Código Civil de 2002 e, particularmente, a doação inoficiosa, tomando 

novamente a liberdade de aqui sintetizar algumas das observações acerca desse 

interessante tema. ((SANSEVERINO, Paulo de Tarso Vieira. Contratos 

nominados: contrato estimatório, doação, locação de coisas, empréstimo 

(comodato e mútuo). São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2005 (Biblioteca 

de Direito Civil. Estudos em homenagem ao Professor Miguel Reale, v. 4, pp. 125 

e segs.).

Relembre-se que doação inoficiosa é aquela que excede a parte disponível do 

doador, com herdeiros necessários, prejudicando a sua legítima.

O enunciado normativo do art. 549 do CC/2002, repetindo a regra do art. 

1.176 do CC/1916, consagra essa norma protetiva da legítima dos herdeiros 



necessários, guardando íntima conexão com os direitos sucessórios.

Agostinho Alvim esclarece que “a lei considera nula a (doação) que, feita por 

quem tem herdeiros necessários, ultrapassar a parte de que o doador poderia dispor 

em testamento, seja donatário um dos filhos, seja estranho” (ALVIM, Agostinho. 

Da doação. Saraiva: São Paulo, 1980, p. 170).

Pontes de Miranda explica que, no direito romano, a querela inofficiosi 

testamenti foi anterior à inofficisiae donationis, tendo esta surgido como um 

sucedâneo daquela para evitar a burla pelos ascendentes das restrições à liberdade 

de testar com doações a terceiros (PONTES DE MIRANDA, F. C. Tratado de 

direito privado. Rio de Janeiro: Borsói, 1972. t. 46, § 5019, p. 249)

No direito anterior ao Código Civil de 1916, a inoficiosidade ocorria apenas 

nas doações feitas aos descendentes com prejuízo aos demais (Ordenações 

Filipinas, Livro 4.º, Título 97, § 3.º).

No sistema do Código Civil atual, na mesma linha do CC de 1916, a doação 

inoficiosa pode ocorrer tanto quando o donatário é um herdeiro necessário 

(descendentes, ascendentes ou cônjuge), como quando é um terceiro sem vínculo 

hereditário (parente distante, namorada, amigo).

A expressão inoficiosa é utilizada estritamente para essa hipótese em que o 

excesso praticado pelo doador é prejudicial aos seus herdeiros necessários. Como o 

doador contraria o seu ofício de pai (deveres paternos), essa infração é qualificada 

como doação inoficiosa (Agostinho Alvim, op. cit. p. 171).

Portanto, na doação inoficiosa, há íntima relação entre as restrições à 

liberdade de doar e as regras de direito sucessório, especialmente as disposições 

normativas dos artigos 1.789 (art. 1.576 do CC/1916), 1.846 (art. 1.721 do 



CC/1916), 2.007 e 2.008 (art. 1.790 do CC/1916) do Código Civil de 2002.

O próprio conceito de inoficiosidade é extraído do enunciado normativo do 

art. 2.007, § 3.º, do Código Civil de 2002, que, embora sem repetir a expressão 

“inoficiosa”, como fazia o parágrafo único do art. 1.790 do CC/1916, estatui que a 

redução atingirá “a parte da doação feita a herdeiros necessários que exceder a 

legítima e mais a quota disponível”.

No direito português, o Código Civil de 1966, em seu art. 2.168, mantém a 

expressão inoficiosa, no direito sucessório, para designar essa irregularidade 

ocorrida em doações ou outras liberalidades: “Dizem-se inoficiosas as 

liberalidades, entre vivos ou por morte, que ofendam a legítima dos herdeiros 

legitimários”.

O reconhecimento da doação como inoficiosa exige basicamente dois 

pressupostos: a) a existência de herdeiros necessários; b) a superação da parte 

disponível.

Os herdeiros necessários são aqueles indicados pelas regras de direito 

sucessório, especialmente pelo art. 1.845 do CC/2002: os descendentes, os 

ascendentes e o cônjuge. Diferentemente do direito anterior, que considerava como 

herdeiros necessários apenas os ascendentes e descendentes (art. 1.721 do 

CC/1916), o Código Civil de 2002 acrescentou nesse elenco o cônjuge.

A superação da parte disponível ocorre quando ultrapassada, na doação, a 

porção do patrimônio do doador que poderia ser objeto de disposição 

testamentária. A identificação dessa porção patrimonial dá-se pela verificação da 

metade disponível na época da liberalidade mais, eventualmente, a quota do 

herdeiro necessário beneficiário da doação (art. 2.007, § 3.º, do CC/2002).



Assim, a inoficiosidade não resulta apenas da superação da metade 

disponível, pois, se o donatário for um dos herdeiros necessários do doador, deverá 

ser considerada também a sua quota hereditária.

Regra semelhante encontra-se no art. 924 do Código Civil francês, estatuindo 

que, “se a doação inter vivos redutível tiver sido feita a um dos herdeiros, poderá 

ele receber, sobre os bens doados, o valor da porção que lhe pertenceria na 

qualidade de herdeiro, nos bens não disponíveis, se forem da mesma natureza”.

Exemplo de como se procede à verificação da ocorrência da inoficiosidade 

pode ser colhido da jurisprudência do STJ:

“Civil. Doação inoficiosa. 1. A doação ao descendente é considerada 

inoficiosa quando ultrapassa a parte que poderia dispor o doador, em 

testamento, no momento da liberalidade. No caso, o doador possuía 

50% dos imóveis, constituindo 25% a parte disponível, ou seja, de livre 

disposição, e 25% a legítima. Este percentual é que deve ser dividido 

entre os 6 (seis) herdeiros, tocando a cada um 4,16%. A metade 

disponível é excluída do cálculo. 2. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 112.254/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 16/11/2004, DJ 06/12/2004 p. 313).

O efeito principal da violação do art. 549 do CC/2002 é a nulidade do 

excesso, que ultrapassa a parte disponível.

A infração não é tão grave como a que ocorre na doação universal, em que a 

nulidade atinge toda a doação (art. 548 do CC/2002).

Apenas o excesso é atingido, mas a nulidade também é absoluta, em face do 

interesse público na preservação das legítimas dos herdeiros necessários, eis que as 

questões relativas à herança são frequentemente foco de desavenças familiares.

Na jurisprudência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, um caso 

apreciado pela 1.ª Câmara Cível explicita a situação. Uma senhora viúva tinha três 



filhos e possuía um bem imóvel. Efetuou a doação do imóvel a duas filhas. Após o 

seu falecimento, o filho prejudicado ingressou com ação buscando a nulidade da 

doação. A solução do Tribunal de Justiça foi no sentido da nulidade apenas do 

excesso no percentual de um sexto (1/6) do valor do imóvel doado, pois metade do 

imóvel era a parte disponível e os outros dois sextos (2/6) constituíam a parte da 

legítima das filhas (herdeiras necessárias). A ementa do acórdão foi a seguinte:

“Ação anulatória – Doação do único imóvel da mãe para as filhas sem 

respeito à legítima de outro filho. Em se tratando de doação inoficiosa, 

anula-se apenas o excesso de doação para resguardo da legítima de 

herdeiro. Magistério de Agostinho Alvim. Aplicação do art. 1.176 em 

junção com o art. 1.790, ambos do CC [arts. 549 e 2.008, CC/2002]. 

Provimento parcial” (TJRS, 1.ª Câm.Cív., Ap.Cív. 590059960, rel. Des. 

Celeste Vicente Rovani, j. 09.10.1990, RJTJRS 150/678).

Caracterizada a irregularidade, devem os interessados ingressar com ação de 

redução da doação inoficiosa.

O objeto da demanda é reduzir o valor doado a um montante que se situe 

dentro dos limites da parte disponível do doador no momento da liberalidade.

A legitimidade ativa para a propositura da demanda é restrita aos herdeiros 

necessários diretamente prejudicados. Normalmente, são os filhos e netos do 

doador. Poderá também ser proposta a demanda pelos ascendentes ou pelo 

cônjuge. Apesar da existência de herdeiros necessários mais próximos, os mais 

afastados (netos e ascendentes) também possuem legitimidade ativa na condição de 

titulares de direito eventual (art. 130 do CC/2002).

A legitimidade passiva, conforme lição de Natal Nader, é do donatário 

beneficiado pela liberalidade, além do próprio doador, se ainda estiver vivo 

Falecido o doador, a legitimidade é apenas do donatário. (NADER, Natal. 



Promessa de doação – Doação inoficiosa. Ajuris 16, p. 129).

A dificuldade probatória resulta do fato de a nulidade dever ser apurada no 

momento da liberalidade, o que exige uma análise retrospectiva do patrimônio do 

doador ao momento da celebração do contrato.

Nesse sentido, o STJ já teve oportunidade de afirmar que o excesso deve ser 

comprovado pelos herdeiros prejudicados no momento da liberalidade, tendo sido 

a seguinte a ementa do acórdão:

“Ação ordinária de nulidade de doação cumulada com sonegação de 

bens e perdas e danos – Doação inoficiosa – Legítima. 1. A anulação da 

doação no tocante à parcela do patrimônio que ultrapassa a cota 

disponível em testamento, a teor do art. 1.176 do Código Civil [art. 549, 

CC/2002], exige que o interessado prove a existência do excesso no 

momento da liberalidade. 2. Recurso especial conhecido e provido, por 

maioria” (STJ, 3.ª T., REsp 160/969/PE, rel. p/ ac. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, j. 22.09.1998, DJ 23.11.1998, p. 175; RSTJ 

117/373).

Na hipótese de doações sucessivas, a redução deve-se operar retroativamente 

a partir da última liberalidade.

Em que pese a opinião contrária de Carlos Maximiliano no sentido de que a 

redução deve ser proporcional (MAXIMILIANO, Carlos. Direito das sucessões. 

Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1964. v. 3, n. 1591, p. 415), predomina o 

entendimento no sentido de que a redução deve partir da última doação (Agostinho 

Alvim, op. cit., p. 191, e Pontes de Miranda, op. cit., t. 46, p. 255).

O Código Civil de 2002, em seu art. 2.007, § 4.º, expressamente acolheu o 

entendimento doutrinário majoritário nesse sentido: “Sendo várias as doações a 

herdeiros necessários, feitas em diferentes datas, serão elas reduzidas a partir da 

última, até a eliminação do excesso”.



Por exemplo, uma pessoa viúva tem cinco filhos e possui um patrimônio de 

R$ 1.000.000,00. Faz três doações sucessivas a entidades de caridade, de R$ 

300.000,00, R$ 400.000,00 e R$ 100.000,00. A última doação é nula, enquanto a 

penúltima deverá ser reduzida em R$ 200.000,00.

O Código Civil de 2002, em seu art. 2.002 ss., regulou de modo bastante 

minucioso não apenas o modo como devem ser colacionados os bens no processo 

de inventário, mas também os critérios para redução de eventual excesso (art. 

2.007, caput e §§ 1.º a 4.º).

A ação de redução da doação inoficiosa poderá ser proposta ainda durante a 

vida do doador, não necessitando os herdeiros necessários aguardarem por sua 

morte.

Carlos Maximiliano, seguido por alguns julgados antigos (RT 415/170, 

426/67 e 446/169), criticava essa orientação, argumentando que seria uma forma 

de se admitir litígio acerca de herança de pessoa viva (op. cit., v. III, p. 39).

Entretanto, predominou o entendimento doutrinário de Clóvis Beviláqua 

e Agostinho Alvim, seguido pela jurisprudência, no sentido da possibilidade do 

ajuizamento da demanda a qualquer momento, pois a lesão aos interesses dos 

herdeiros necessários é imediata, sendo absoluta a nulidade. Além disso, a demora 

excessiva no ajuizamento da demanda pode praticamente inviabilizar a demanda 

pelas dificuldades probatórias derivadas do longo tempo transcorrido

 (BEVILÁQUA, Clóvis. Código Civil comentado. Rio de Janeiro: Francisco Alves, 

1953. v. IV, p. p. 342; ALVIM, Agostinho, op. cit., p. 187).

Clóvis Beviláqua explica que, na ação proposta em vida do doador, o excesso 

retorna ao seu patrimônio, enquanto na demanda veiculada após a sua morte os 



bens repostos serão colacionados ao inventário para serem partilhados entre os 

herdeiros necessários (op. cit.,p. 342).

Nessa linha, o STJ já teve oportunidade de reconhecer a possibilidade da 

propositura da ação de redução da doação inoficiosa em vida do doador, tendo sido 

a seguinte a ementa do acórdão:

“Civil – Doação inoficiosa. A ação anulatória com base no art. 1.176 

do CC [art. 549, CC/2002] pode ser intentada mesmo em vida do 

doador. Recurso não conhecido” (STJ, 3.ª T., REsp 7879/SP, rel. Min. 

Costa Leite, j. 24.02.1994, DJ 20.06.1994, p. 16100).

O prazo de prescrição para propositura da ação de redução é, atualmente, de 

10 anos (art. 205 do CC/2002), sendo o mesmo das ações pessoais.

O termo inicial varia conforme a orientação adotada acerca da possibilidade 

de ajuizamento da demanda em vida do doador (Natal Nader, p.129).

Seguindo-se a corrente minoritária no sentido de não se admitir a ação de 

redução durante a vida do doador, o termo inicial seria a sua morte, quando ocorre 

a abertura da sucessão.

Acolhida, porém, a orientação majoritária no sentido da possibilidade de 

ajuizamento desde logo da demanda, o termo inicial é a data da celebração do 

contrato ou, no caso de bens imóveis, de seu registro no álbum imobiliário.

A jurisprudência do STJ teve oportunidade de apreciar a questão relativa à 

prescrição da ação de redução de doação inoficiosa, tendo se posicionado no 

sentido de ser o mesmo prazo para a propositura das ações pessoais, que, na 

vigência do CC/1916, era de vinte anos.

Como atualmente o prazo passou para dez anos, o precedente do STJ, feita 

essa atualização, continua plenamente aplicável.



A ementa do acórdão foi a seguinte:

“Venda de ascendente para descendente – Interposta pessoa – 

Anulação – Prescrição – Data inicial – Doação inoficiosa. A prescrição 

da ação de anulação de venda de ascendente para descendente por 

interposta pessoa é de quatro anos e corre a partir da data da abertura 

da sucessão. Diferentemente, a prescrição da ação de nulidade pela 

venda direta de ascendente a descendente sem o consentimento dos 

demais é de vinte anos e flui desde a data do ato de alienação. A 

prescrição da ação de anulação de doação inoficiosa é de vinte anos, 

correndo o prazo da data da prática do ato de alienação. Arts. 177, 

1.778, 1.132 e 1.176 do Código Civil [arts. 205, 2.020, 496, caput, e 

549, CC/2002]. Primeiro recurso não conhecido; conhecimento parcial 

do segundo e seu provimento, também parcial” (STJ, 4.ª T., REsp 

151935/RS, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar Júnior, j. 25.06.1998, DJ 

16.11.1998, p. 96; Lex-STJ 117/211; RT 763/178).

O STJ reafirmou essa posição relativa à prescrição vintenária dessa demanda, 

na vigência do Código Civil de 1916, em julgamento posterior, cuja ementa foi a 

seguinte:

“Recurso especial. Doações inoficiosas. Fraude à lei. Fixação do 

excesso. Momento. Falta de prequestionamento. Exclusão. Parte. 

Acórdão recorrido. Falta de interesse. Beneficiário. Legitimidade 

passiva. Juiz. Adstrição à narrativa dos fatos. Prescrição vintenária. I - 

Ausente o prequestionamento da matéria referente ao momento de 

apuração do patrimônio, para fins de verificação do excesso inoficioso, 

nos termos da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. II - Se 

excluída a parte da relação processual pelas instâncias ordinárias, 

porquanto não aquinhoado com acréscimo patrimonial indevido, falta-

lhe interesse recursal, mormente quando vêm argüindo sua 

ilegitimidade. III - O beneficiário das doações ilegais tem legitimidade 

para figurar no pólo passivo das ações que visam à anulação dos 

negócios dela decorrentes. IV - Conforme reiterados precedentes, o juiz 



não está adstrito à qualificação jurídica dos fatos formulada na 

exordial. V - Sob a égide do Código Civil de 1916, o prazo para pleitear 

a anulação de negócios jurídicos praticados com fraude à lei era 

vintenário. Precedentes. Recursos especiais não conhecidos, com 

ressalva quanto à terminologia.(REsp 254.894/SP, Rel. Ministro 

Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 09/08/2005, DJ 12/09/2005 

p. 314).

Recentemente, esta Terceira Turma teve oportunidade de reapreciar, em 

profundidade, essas questões relativas ao prazo para propositura dessa demanda, 

especialmente quanto ao seu termo inicial, merecendo lembrança os seguintes 

precedentes:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA. 

DOAÇÃO INOFICIOSA. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. 

REGISTRO DO ATO. 1. Recurso especial interposto contra acórdão 

publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 

(Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. O Superior Tribunal de 

Justiça há muito firmou entendimento no sentido de que, no caso de 

ação anulatória de doação inoficiosa, o prazo prescricional é 

vintenário e conta-se a partir do registro do ato jurídico que se pretende 

anular. Precedentes. 3. Na hipótese, tendo sido proposta a ação mais de 

vinte anos após o registro da doação, é de ser reconhecida a prescrição 

da pretensão autoral. 4. Recurso especial provido. (REsp n. 

1.755.379/RJ, relator Ministro Moura Ribeiro, relator para acórdão 

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 

24/9/2019, DJe de 10/10/2019.)
 

Consolidou-se, assim, a orientação jurisprudencial desta Corte acerca dessas 

questões controvertidas, conforme se pode observar dos seguintes julgados:

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DOAÇÃO INOFICIOSA. 

DOAÇÃO INOFICIOSA. NULIDADE. PRESCRIÇÃO. TERMO 



INICIAL. REGISTRO DO ATO. PRECEDENTES. 1. Ação anulatória de 

doação inoficiosa. 2. Esta Corte Superior de Justiça, com a ressalva do 

meu posicionamento, firmou entendimento no sentido de que, no caso de 

ação de nulidade de doação inoficiosa, o prazo prescricional é 

vintenário e conta-se a partir do registro do ato jurídico que se pretende 

anular. Precedentes. 3. Agravo interno no recurso especial não provido. 

(AgInt no REsp n. 1.810.727/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, julgado em 20/4/2020, DJe de 23/4/2020.)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE NULIDADE DE DOAÇÃO 

INOFICIOSA. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. QUESTÃO 

EXPRESSAMENTE DECIDIDA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

NULIDADE DE DOAÇÃO INOFICIOSA. SUBMISSÃO A PRAZO 

VINTENÁRIO (CC/1916) OU DECENAL (CC/2002). 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. TERMO INICIAL DO 

PRAZO PRESCRICIONAL. REGRA GERAL. REGISTRO DO ATO 

JURÍDICO QUE SE PRETENDE ANULAR. PRINCÍPIO DA 

PUBLICIDADE. CONFRONTO COM ATOS OU FATOS 

POSTERIORES. FLEXIBILIZAÇÃO DA REGRA. EXISTÊNCIA DE 

ATO OU FATO ANTERIOR AO REGISTRO APTO A CONFERIR 

CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DOAÇÃO E QUE ATRAI O TERMO 

INICIAL DA PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. PARTICIPAÇÃO DO 

SUPOSTO PREJUDICADO, COMO INTERVENIENTE-ANUENTE, DA 

ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

SUCUMBENCIAIS. AUSÊNCIA DE CERTEZA SOBRE O VALOR DO 

IMÓVEL QUE SERVIRIA DE BASE PARA O CÁLCULO DOS 

HONORÁRIOS SOB A ÓTICA DO PROVEITO ECONÔMICO. 

PREMISSAS FÁTICAS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. 

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PARA APURAÇÃO DO VALOR DO 

IMÓVEL ESPECIFICAMENTE PARA BASE DE CÁLCULO DE 

HONORÁRIOS. FASE DE LIQUIDAÇÃO QUE DIZ RESPEITO AS 

OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS, RELACIONADAS ÀS PARTES, 



FUNDADAS NA RELAÇÃO DE DIREITO MATERIAL DISCUTIDA EM 

JUÍZO E QUE FORAM OBJETO DE PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. 

IMPOSSIBILIDADE DE INSTAURAÇÃO DA FASE DE LIQUIDAÇÃO 

APENAS PARA APURAÇÃO DO VALOR DE CONDENAÇÃO 

ACESSÓRIA, QUE DEVE SER NECESSARIAMENTE LÍQUIDA OU 

LIQUIDÁVEL A PARTIR DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL ILÍQUIDA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 85, §2º, DO CPC/15. LEGITIMIDADE 

PARA INSTAURAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO CONFERIDA AO AUTOR E 

AO RÉU, MAS NÃO AO ADVOGADO DO VENCEDOR, SALVO NA 

HIPÓTESE DE EXISTIR TAMBÉM OBRIGAÇÃO PRINCIPAL A SER 

LIQUIDADA. TENTATIVA DA PARTE, ADEMAIS, DE REABRIR 

DISCUSSÃO QUE NÃO DIZ RESPEITO À EXISTÊNCIA DE 

PROVEITO ECONÔMICO, MAS AO DESACERTO DE ANTERIOR 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA NÃO AGRAVÁVEL QUE ACOLHEU 

APENAS PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, 

POR SUPOSTA NÃO CORRESPONDÊNCIA AO CONTEÚDO 

PATRIMONIAL EM DISCUSSÃO OU AO PROVEITO ECONÔMICO 

PERSEGUIDO PELO AUTOR. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA NÃO 

AGRAVÁVEL QUE DEVERIA TER SIDO OBJETO DE IMPUGNAÇÃO 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO POSTERIOR, INTERPOSTO 

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE VERSOU SOBRE O 

MÉRITO DO PROCESSO E QUE VISAVA A EXTINÇÃO DO 

PROCESSO PELA PRESCRIÇÃO. PRECLUSÃO CONFIGURADA.

1- Ação proposta em 22/08/2018. Recursos especiais interpostos em 

18/05/2020 e atribuídos à Relatora em 30/03/2021.

2- Os propósitos do recurso especial de RUI MENDEL consistem em 

definir: (i) se há omissão relevante no acórdão recorrido, relativamente 

à inobservância de precedentes desta Corte; (ii) se a doação inoficiosa 

é ato nulo, insuscetível de convalidação e, assim, de prazo para ser 

assim declarado; e (iii) subsidiariamente, se o termo inicial da 

prescrição da pretensão de nulidade de doação inoficiosa deve ser a 

data do registro do ato em cartório ou a data da celebração do 



respectivo negócio jurídico mediante escritura pública, da qual 

participou, na qualidade de interveniente-anuente, a parte a quem a 

nulidade aproveitaria.

3- O propósito do recurso especial de SANDRA MENDEL, que está 

condicionado ao eventual desprovimento do recurso especial de RUI 

MENDEL, consiste em definir se, decretada a prescrição da pretensão 

deduzida pelo autor, os honorários advocatícios sucumbenciais devem 

ser fixados em percentual sobre o proveito econômico obtido pelo réu, 

correspondente à metade do valor do imóvel objeto da doação 

alegadamente inoficiosa, ou com base no valor atualizado da causa.

4- Não há que se falar em omissão que justifique o acolhimento do 

recurso especial por violação aos arts. 489, §1º, VI, e 1.022, II, do 

CPC/15, quando a questão suscitada foi expressamente examinada no 

acórdão recorrido.

5- A jurisprudência desta Corte, em especial desta 3ª Turma, foi 

consolidada e reafirmada, recentemente, no sentido de que a ação de 

nulidade de doação inoficiosa se submete a prazo vintenário, se regida 

pelo CC/1916, ou decenal, se regida pelo CC/2002, razão pela qual 

descabe a tese de ausência de prazo, prescricional ou decadencial, para 

que se questione judicialmente a doação inoficiosa. Precedentes.

6- Em regra, o prazo para nulificar a doação inoficiosa deve ser 

contado a partir do registro do ato jurídico que se pretende anular, 

entendimento que está assentado em um dos principais pilares 

norteadores do sistema registral, qual seja, o princípio da publicidade, 

segundo o qual o registro por si só é capaz de gerar presunção de 

conhecimento por todos os interessados. Precedentes.

7- Esse entendimento, que tem como base o exame do ato registral 

anterior em confronto com atos ou fatos jurídicos subsequentes 

alegadamente deflagradores do prazo prescricional, deve ser 

excepcionado quando exista ato jurídico anterior ao registro, ao qual 

tenha sido dada ciência inequívoca ao prejudicado, como, na hipótese, 

a participação do herdeiro alegadamente prejudicado no ato de 



doação, celebrado por escritura pública na qual figurou como 

interveniente-anuente.

8- Desse modo, em se tratando de ação de nulidade de doação 

inoficiosa, o prazo prescricional é contado a partir do registro do ato 

jurídico que se pretende anular, salvo se houver anterior ciência 

inequívoca do suposto prejudicado, hipótese em que essa será a data de 

deflagração do prazo prescricional.

9- Se o acórdão recorrido, a partir de determinadas premissas fáticas, 

afasta o valor indicado pela parte como correspondente ao valor do 

imóvel em disputa e, consequentemente, torna incerto o valor do 

proveito econômico por ela obtido para fins de base de cálculo dos 

honorários, descabe a esta Corte reexaminar a questão, infirmando as 

referidas premissas, em virtude do óbice da Súmula 7/STJ.

10- As obrigações estampadas na sentença ou na decisão de mérito que 

são suscetíveis de liquidação são aquelas que dizem respeito às partes, 

isto é, as obrigações ou condenações principais, que existem no plano 

do direito material e que são objeto de pedido e de causa de pedir na 

ação judicial proposta pelo autor em face do réu, de modo que não 

estão abrangidas no objeto da liquidação, em regra, somente as 

obrigações ou condenações acessórias, como é o caso da condenação 

do vencido ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais ao 

advogado do vencedor.

11- A obrigação acessória relativa aos honorários sucumbenciais, 

incidentalmente criada em favor de quem não é parte e de quem não 

teve o reconhecimento de nenhum direito material a ser satisfeito a 

partir do processo, deve ser necessariamente líquida ou, ao menos, 

liquidável a partir de uma obrigação principal ilíquida de titularidade 

da parte, mas jamais pode ser objeto, sozinha, de liquidação de 

sentença.

12- O art. 85, §2º, do CPC/15, estabelece que os honorários serão 

fixados tendo como base o valor da condenação (líquida ou liquidável), 

do proveito econômico obtido (sempre líquido) ou, não sendo possível 



mensurá-lo (porque ilíquido), do valor atualizado da causa (também 

sempre líquido).

13- Dado que apenas é conferida ao autor e ao réu, sujeitos das 

obrigações no âmbito do direito material, a legitimidade para instaurar 

a fase de liquidação da sentença, pressupondo-se a existência de 

obrigação principal a ser liquidada, é inviável conferir ao advogado do 

vencedor legitimidade para iniciar a fase de liquidação apenas para 

apuração do valor dos honorários advocatícios sucumbenciais, sem que 

haja nenhuma outra parcela ilíquida de titularidade da parte que 

também necessite ser liquidada.

14- Na hipótese, verifica-se que a parte não pretende discutir a 

existência de proveito econômico obtido com a extinção da ação pela 

prescrição para fins de cálculo dos honorários advocatícios, mas, ao 

revés e por via transversa, busca rediscutir a correção de decisão 

interlocutória não agravável que acolheu apenas parcialmente a 

impugnação ao valor da causa, que supostamente não corresponderia 

ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico 

perseguido pelo autor (art. 292, §3º, do CPC/15).

15- Se há anterior decisão interlocutória que acolheu em parte a 

impugnação ao valor da causa suscitada pelo réu e sobrevém decisão 

interlocutória que versou sobre o mérito do processo, afastando a 

alegação de prescrição por ele suscitada, deveria a parte, no agravo de 

instrumento que interpôs com a finalidade de extinguir a ação pela 

prescrição, também devolver ao conhecimento do Tribunal a questão 

anteriormente decidida pela interlocutória não imediatamente 

agravável, sob pena de preclusão.

16- Em se tratando de ação com um único pedido, as decisões 

interlocutórias não agraváveis anteriormente proferidas no processo 

devem, obrigatoriamente, ser impugnadas pela parte por ocasião do 

primeiro agravo de instrumento suscetível de interposição que possua 

conteúdo dos arts. 485 ou 487 do CPC/15, sob pena de não mais ser 

possível discutir as questões anteriormente decididas.



17- Recurso especial de RUI MENDEL conhecido e desprovido, com 

majoração de honorários; recurso especial de SANDRA MENDEL 

conhecido e desprovido.

(REsp n. 1.933.685/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira 

Turma, julgado em 15/3/2022, DJe de 31/3/2022.)
 
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO 

ANULATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA REQUERIDA. 1. 

Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, no caso 

de ação em que se busca invalidar doação inoficiosa, o prazo 

prescricional, na vigência do Código Civil de 1.916 é o vintenário e 

conta-se a partir do registro do ato jurídico impugnado. Precedentes 2. 

A revisão do aresto impugnado no sentido pretendido pela recorrente 

exigira derruir a convicção formada nas instâncias ordinárias sobre 

suficiência de provas quanto a doação ter atingido a parcela referente à 

legítima no patrimônio do doador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. ... 5. 

Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp n. 626.370/DF, relator 

Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 14/8/2018, DJe de 

21/8/2018.)
 
RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. SUCESSÕES. AÇÃO DE 

NULIDADE DE DOAÇÃO INOFICIOSA E PARTILHA DE BENS, 

CUMULADA COM PETIÇÃO DE HERANÇA. FILIAÇÃO 

RECONHECIDA E DECLARADA APÓS A MORTE DO AUTOR DA 

HERANÇA. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. TEORIA DA 

'ACTIO NATA' EM SEU VIÉS SUBJETIVO. DATA DO TRÂNSITO EM 

JULGADO DA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. 1. 

Controvérsia acerca da definição do termo inicial do prazo para o 

ajuizamento da ação de redução inoficiosa por herdeiro necessário cuja 

filiação foi reconhecida apenas após a morte do "de cujus". 2. Nas 

hipóteses de reconhecimento "post mortem" da paternidade, o prazo 



para o herdeiro preterido buscar a nulidade da partilha e reivindicar a 

sua parte na herança só se inicia a partir do trânsito em julgado da 

sentença proferida na ação de investigação de paternidade, quando 

resta confirmada a sua condição de herdeiro. Precedentes específicos 

desta Terceira do STJ. 3. Aplicação excepcional da teoria da "actio 

nata" em seu viés subjetivo, segundo a qual, antes do conhecimento da 

violação ou lesão ao direito subjetivo pelo seu titular, não se pode 

considerar iniciado o cômputo do prazo prescricional. 4. Plena 

aplicabilidade desta orientação às pretensões de anulação de doação 

inoficiosa proposta por herdeiro necessário cuja filiação ainda não era 

reconhecida ao tempo da liberalidade. 5. Tempestividade do 

ajuizamento da ação de petição de herança em 26/08/2010, ou seja, 

quando ainda não havia transcorrido o prazo prescricional vintenário 

do art. 177 do Código Civil de 1916, ordinariamente aplicado a esta 

pretensão, contado da data da abertura da sucessão, em 22/07/2002, ou 

do art. 205 do Código Civil de 2002, na forma do seu art. 2028. 6. 

Direito da autora de ver conferido o valor das doações recebidas pelos 

seus irmãos que permanece hígido, ainda que se considere prescrita a 

pretensão de anulação da doação impugnada, uma vez que a colação 

constitui dever legal imposto ao descendente donatário que se protrai 

para o momento da abertura da sucessão, nos termos do art. 1.786 e 

seguintes do Código Civil. 7. Fundamento autônomo apto a manter as 

conclusões do acórdão recorrido. 8. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. (REsp n. 1.605.483/MG, relator Ministro Paulo de 

Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 23/2/2021, DJe de 

1/3/2021.)
 

 
 

 
 

 

7. Da prescrição da pretensão das demandantes:

O Tribunal de Justiça reconheceu a existência da prescrição em relação à 



pretensão restituitória de participação acionária em decorrência de suposta 

invalidade das doações por inoficiosas (fls. 11.955/11.959):

(...)

Existe séria suspeita de prescrição da pretensão restituitória de participação 
acionária em decorrência de suposta invalidade das doações, por inoficiosas.

Assim, o que se discute é se está sujeita à prescrição a declaração de 
nulidade da doação inoficiosa, ou ao menos os seus efeitos restituitórios.

A regra do art. 169 do Código Civil soa: “O negócio jurídico nulo não é 
suscetível de confirmação e não convalesce pelo decurso do tempo”.

(...)

As supostas doações inoficiosas teriam ocorrido entre as décadas de 1940 e 
1970, sob a vigência do Código Civil de 1.916. A declaração de nulidade 
não encerra pretensão e não se encontra sujeita à prescrição.

A pretensão restituitória das ações doadas, porém, não é eterna, e 
prescreveu no prazo vintenário. As doações inoficiosas não precisam 
aguardar a morte do doador para serem declaradas nulas.

(...)

Como dito, as supostas doações inoficiosas teriam ocorrido entre as décadas 
de 1940 e 1970, na vigência do Código Civil de 1916, motivo por que se 
aplica o prazo prescricional vintenário para a pretensão restituitória, há 
muito consumado.

Como a ação anulatória exigiria litisconsórcio entre os donatários e o 
doador, não corria a prescrição até que cada uma das autoras completasse 
a maioridade civil, então aos vinte e um anos completos.

Assim, em relação à autora Odila, a prescrição começou a correr a partir de 
outubro 1961 (cf. fl. 62), em relação às doações realizadas antes dessa data, 
ou, para as posteriores, na data da liberalidade.

Com relação à autora Vera Lucia, o termo inicial da prescrição seria 
fevereiro de 1978 (cf. fl. 64), para as doações realizadas antes de tal data.

Ainda que a perfilhação das autoras tenha se dado somente em testamento 
lavrado um ano antes da morte do testador Attilio Fontana, é fato que o 
prazo prescricional restitutório das ações não pode perdurar por mais de 
cinco décadas.

Seja como for, resta nítida a ocorrência de prescrição, pois transcorridos 
mais de quarenta anos desde o termo inicial do exercício da pretensão das 
autoras (g. n.).

O posicionamento do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo não merece 



reparos.

Com efeito, o ato jurídico absolutamente nulo é imprescritível, podendo sua 

nulidade ser declarada a qualquer tempo, além de não produzir qualquer efeito 

jurídico.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL E 
PROCESSUAL CIVIL.CONTRATO DE COMODATO. REINTEGRAÇÃO DE 
POSSE. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO À DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 
INVIABILIDADE. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. NEGÓCIO JURÍDICO INVÁLIDO. NULIDADE. 
IMPRESCRITIBILIDADE.

1. A análise de suposta violação a dispositivos e princípios da Lei Maior é 
vedada em sede especial, sob pena de usurpação da competência atribuída 
pelo constituinte ao Supremo Tribunal Federal.

2. O ato jurídico absolutamente nulo é imprescritível, podendo sua nulidade 
ser declarada a qualquer tempo, além de não produzir qualquer efeito 
jurídico.

3. Não apresentação pela parte agravante de argumentos novos capazes de 
infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada.

4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg no REsp 1481240/ES, de 
minha Relatoria, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/08/2015, DJe 
21/08/2015)

 
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DECLARATÓRIA DE NULIDADE. COMPRA E VENDA DE LOTE EM 
LOTEAMENTO IRREGULAR. NULIDADE. NECESSIDADE DE 
REVOLVIMENTO DOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ATO NULO. IMPRESCRITÍVEL. 
AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A apreciação da existência ou não de legalidade do contrato de compra e 
venda esbarra no óbice contido na Súmula 7/STJ, pois a verificação dos 
elementos de convicção que ensejaram a conclusão tomada pelo Tribunal 
estadual - compra e venda realizada de forma irregular - perpassa 
necessariamente pelo contexto fático- probatório da causa.

2. "Os atos nulos não prescrevem, podendo a sua nulidade ser declarada a 
qualquer tempo" (REsp 1353864/GO, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 07/03/2013, DJe 12/03/2013).



3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 249.743/SP, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
03/06/2014, DJe 13/06/2014)

Entretanto, conforme destacado pelo douto acórdão recorrido, a pretensão 

restituitória pode ser alcançada pelo prazo prescricional. 

Na hipótese dos autos, a pretensão, por possuir natureza pessoal, 

estava sujeito ao prazo prescricional vintenário, previsto no art. 177 do Código 

Civil de 1916, vigente à época dos fatos.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. 1. 
JULGAMENTO MONOCRÁTICO. SÚMULA 568/STJ. 2. AFRONTA A 
LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. OCORRÊNCIA PRESCRIÇÃO. RELAÇÃO 
DE NATUREZA PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. 3. RESTITUIÇÃO DOS 
VALORES. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO AGRAVADA. NÃO CONHECIMENTO. 4. AGRAVO 
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA EXTENSÃO, DESPROVIDO.

1. Súmula 568/STJ: "O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de 
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver 
entendimento dominante acerca do tema."

2. Inaplicabilidade da Súmula 343/STF ao caso, pois a aplicação da 
legislação de regência não era controvertida ao tempo da prolação do 
acórdão rescindendo, o que houve, na verdade, foi o afastamento da sua 
incidência ao caso. Assim, na ação de rescisão do contrato firmado com a 
entidade de previdência privada configura uma relação obrigacional de 
natureza pessoal, sendo aplicável a prescrição vintenária, prevista no art. 
177 do Código Civil de 1916, vigente à época dos fatos.

3. O presente recurso traz fundamentação que não infirma todos os 
fundamentos da deliberação unipessoal. Desse modo, não se conhece do 
agravo quanto à restituição dos valores (art. 1.021, § 1º, do CPC/2015).

4. Agravo interno conhecido em parte e, nessa extensão, desprovido. (AgInt 
no REsp 1549152/MS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe 02/10/2017)

Entretanto, consoante delineado pelo acórdão recorrido, mesmo aplicado o 

prazo prescricional vintenário previsto no art. 177, do Código Civil de 1916, 

vigente à época dos fatos, a pretensão está também encoberta pela prescrição.



Some-se a isso que rever o entendimento lançado no acórdão recorrido, acerca 

da ocorrência ou não de alguma causa interruptiva da prescrição, demandaria o 

revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no 

Enunciado n.º 7/STJ.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DO STJ. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. DANOS MATERIAIS E MORAIS. PRESCRIÇÃO. VÍNCULO 
CONTRATUAL. PRAZO DECENAL. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. O recurso especial não comporta exame de questões que impliquem 
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ).

2. No caso concreto, o Tribunal de origem, a partir da análise da prova dos 
autos, reconheceu a existência de um contrato de empreitada. Alterar tal 
conclusão é inviável em recurso especial.

3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 1809470/PR, 
Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, 
julgado em 31/05/2021, DJe 07/06/2021)

 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO 
CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA RECURSAL DA PARTE 
DEMANDADA.

1. Rever o entendimento lançado no acórdão recorrido, acerca da ocorrência 
ou não da causa interruptiva da prescrição, demandaria o revolvimento do 
suporte fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

1.1. A conclusão adotada pela Corte Estadual quanto ao termo inicial do 
prazo prescricional, encontra-se em harmonia com a jurisprudência do STJ, 
firmada no sentido de que a ação indenizatória decorrente de danos de 
natureza contínua e permanente pode ser ajuizada enquanto perdurar o dano. 
Incidência da Súmula 83 STJ, aplicável aos recursos por ambas as alíneas do 
permissivo constitucional.

2. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 1710418/MG, Rel. Ministro 
MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2020, DJe 
01/02/2021)

8. Da chance perdida:



Aduzem as demandantes, em apertada síntese, a chance perdida de impugnar 

judicialmente a violação de suas legítimas em virtude de doações realizadas em 

vida por seu genitor, alegando ter restado incontroversa a doação de 10 mil ações 

ao portador, com dispensa de colação, em benefício de cinco de seus irmãos 

unilaterais, a partir de do ano 1951.

Contudo, o juízo de primeiro grau ao proferir a sentença, afastou a ocorrência 
dos alegados danos materiais e morais sob os seguintes fundamentos (fls. 
10.914/10.916):

(...)

Pugnam as autoras pela reparação de danos oriundos da conduta da 
requerida, que deixou de apresentar dois livros societários em ação de 
exibição de documentos, os quais comprovariam ter o falecido pai delas 
doado somente aos seus outros irmãos cotas de sua participação societária 
na empresa citada em 1961. Teriam as autoras menor participação em 
razão de tal doação e a conduta lesiva da requerida teria gerado-lhes danos 
materiais, morais e danos pela perda de uma chance.

Ocorre que os fatos supra mencionados não se sustentam por si só para 
permitir deduzir pelos direitos pleiteados e não se comprovaram mesmo 
através de perícia. Os demais requisitos para ser reconhecido o dever de 
ressarcimento não se fazem igualmente presentes.

Sabe-se que responsabilidade civil consiste, em linhas gerais, na obrigação 
de reparar o dano. A ideia de responsabilidade civil vem do princípio de que 
aquele que causar dano a outra pessoa, seja ele moral ou material, deverá 
restabelecer o bem ao estado em que se encontrava antes do seu ato danoso. 
Caso o restabelecimento não seja possível, deverá compensar aquele que 
sofreu o dano. A configuração do dever de indenizar pela responsabilidade 
civil demanda a existência de conduta, comissiva ou omissiva voluntária, 
relação de causalidade entre o dano sofrido pela vítima e a conduta do 
agente e o dano experimentado em razão da conduta. Ainda, de acordo com o 
artigo 927 do Código Civil, necessário se perquirir a existência do elemento 
culpa lato sensu na conduta. A exceção à regra, conhecida como 
responsabilidade objetiva, somente se admite nos casos expressamente 
previsto em lei.

No caso dos autos, as autoras, herdeiras de Attilio Fontanta, 
participaram do processo de partilha dos bens de seus falecido pai, que foi 
homologada em 1990. Através dela, receberam o quinhão equivalente a 
0,19% da participação societária do falecido na empresa requerida. Desde o 
evento morte, tinham plena ciência de que os demais herdeiros eram 
detentores de quinhão maior e nada questionaram. Não houve qualquer 



demanda nesse ínterim que sugerisse ter havido a doação inoficiosa de 
Attilio para os demais filhos em 1961, o que, ao sentir das postulantes, 
justificaria a porcentagem distinta de participação. As autoras não exigiram 
dos herdeiros à colação dos supostos bens recebidos em antecipação de 
herança do genitor e, à evidência, anuíram com a partilha.

O descumprimento da determinação da exibição integral dos livros da 
empresa obtida em demanda proposta por elas não tem o condão de lhes 
gerar direitos sem a existência dos eventos lesivos primários, quais sejam, a 
certeza da doação de Attilio para os demais filhos e a certeza de que as 
doações superavam a parte disponível de seu patrimônio.

(...)

Por fim, a espancar quaisquer dúvidas, foram realizadas duas provas 
periciais no feito para avaliar a existência do prejuízo afirmado pelas 
autoras pela não apresentação dos dois livros empresariais. A primeira, 
imprestável, partiu de premissa errônea de que o acórdão proferido em sede 
da cautelar de exibição de documentos imprescindia apenas de liquidação. A 
segunda, conforme fls. 8933, concluiu não ter havido a doação. Nas palavras 
do expert: "[...1 A declaração particular de doação do ano de 1951 em sua 
essência, demonstrada tanto em simulações neste, não se materializou na 
baixa em livros, não ocorreu a saída em livros conforme já demonstrado, não 
houve transferências conforme demonstrou o fluxo de aquisições do acionista 
Attilio Francisco Xavier Fontana para seus filhos e genros no período de 
1944 a 1960, como também não ocorreu no período de 1960 a 1968. Como 
também, baseado em recalculos e lógica onde foram observadas as condições 
"coeteris paribus e sine qua non" nas resultantes, quando então, não foi 
encontrada diferença entre as aquisições oriundas de recalculo/reconstrução 
em confronto com os saldos registrados em livros remanescentes, sendo que a 
transferência do controle acionário da empresa requerida não ocorreu por 
não ter sido encontrado o nexo, portanto não há danos a serem calculados 
[...]

"Embora imprestável a primeira perícia, certo que ambos os trabalhos 
técnicos reconstruíram a evolução da participação societária da empresa e 
dos livros extraviados, sendo certo que nos dois livros não havia qualquer 
informação das doações inoficiosas. Ao que se colheu, houve duas doações, 
uma no ano de 1951 da qual as autoras tinham ciência desde a morte (fls. 
8034/8036), e outra na década de 1970, enquanto os livros extraviados 
registravam os anos de 1949 a 1961 e 1944 a 1969. Nesse passo, conclui-se 
também não haver nexo de causalidade entre o extravio dos dois 
livros societários e os aventados prejuízo arguidos pelas autoras (g. n.).

O Tribunal de Justiça bandeirante, por sua vez, manteve a sentença de 

primeiro grau sob os seguintes fundamentos (fls. 11.950/11.960):



(...)

3. A sentença de improcedência está correta.

Nem toda a chance é indenizável.

A chance só é indenizável de houver a probabilidade que seria realizada e a 
certeza de que a vantagem perdida resultou em prejuízo (Caio Mário da Silva 
Pereira, Responsabilidade Civil, 2a, Edição Forense, Rio de Janeiro, p. 42).

A simples perda de uma chance de obter uma promoção, de ganhar um 
concurso, de ter sucesso em demanda judicial, nem sempre é indenizável.

Somente se indeniza se a chance perdida tiver algum valor, do qual a vítima 
se privou, dentro de um critério de razoabilidade e plausibilidade.

(...)

No caso concreto, para que se possa indenizar a chance perdida do 
ajuizamento de ação judicial, imprescindível verificar os seguintes 
pressupostos: (i) a viabilidade e a probabilidade de sucesso de futura ação 
declaratória de nulidade de doações inoficiosas; (ii) a viabilidade e a 
probabilidade de sucesso de futura ação de sonegados; (iii) a existência de 
nexo de causalidade entre o extravio de dois livros da companhia e as 
chances de vitória nas demandas judiciais.

Nenhum dos três pressupostos acima se encontra presente.

5. Iniciemos pela viabilidade e probabilidade de sucesso da ação 
declaratória de doações inoficiosas.

(...)

A soma dos fatores acima: doações de nua propriedade, com reserva de 
usufruto; desconhecimento do patrimônio total do doador ao tempo das 
liberalidades; sucessão das falecidas esposas, torna difícil ou improvável, o 
sucesso de eventual ação declaratória de nulidade, que corresponde à chance 
perdida pela não entrega de livros da companhia ré. forma, não se pode 
afirmar, com a probabilidade exigida pelo caso, que as doações feitas por 
Attilio Fontana se caracterizam como inoficiosas, porque inexistem elementos 
de que tenham ultrapassado a parte disponível do doador.

(...)

6. A pretensão de sonegados, que corresponderia a uma das vertentes 
da chance indenizável pedida pelas autoras, também não prospera.

Isso porque o testamento de Attilio Fontana expressamente dispensou os 
donatários da colação.

Logo, se as doações foram válidas, porque não provada a nulidade da 
inoficeidade, ou porque prescrita a pretensão restituitória, estavam os filhos 
donatários dispensados da colação.



Não fosse suficiente, a morte de Attilio Fontana ocorreu no ano de 1.989, e a 
partilha em inventário de seus bens se deu no ano subsequente.

Disso decorre que o prazo vintenário da ação de sonegados, na vigência do 
Código Civil de 1.916, se escoou no ano de 2.010.

7. A título de acréscimo, o segundo laudo pericial, acolhido na sentença de 
improcedência, conclui no sentido da insuficiência de provas de que as 
supostas doações se encontrassem documentadas nos dois livros extraviados 
da companhia.

Existem nos autos dois laudos periciais em sentidos opostos.

O primeiro laudo afirma, com base na movimentação da participação 
acionária de Attilio Fontana, que este se desfez paulatinamente de sua 
posição, em benefício de alguns filhos donatários.

O segundo laudo conclui em sentido diametralmente oposto.  Com base no 
histórico de movimentação de ações e nas datas de diminuição da 
participação de Attilio Fontana e do aumento das participações e alguns de 
seus filhos, afirma que não há nexo de causalidade ou relação segura entre 
as duas situações.

A existência de laudos periciais antagônicos já demonstra a incerteza e a 
falta de probabilidade da chance perdida de se vencer uma ação judicial.

8. Resta claro que as autoras não tinham chances reais e concretas de obter 
equalização dos quinhões.

Logo, ainda que a ré tivesse cumprido a decisão judicial que determinou a 
exibição dos livros, a situação hereditária das autoras dificilmente seria 
modificada.

Dizendo de outro modo, não há nexo de causalidade entre o extravio dos dois 
livros da companhia e o insucesso no ajuizamento de ações declaratória de 
nulidade de doações, por inoficiosas, ou de sonegados, por ausência de 
colação.

Volta-se ao início deste Acórdão (item 3).

A chance só é indenizável se houver a probabilidade que seria realizada e a 
certeza de que a vantagem perdida resultou em prejuízo.

Não é o caso dos autos, diante da absoluta incerteza de que as 
autoras venceriam ação contra seus irmãos, caso tivessem em mãos os 
livros extraviados da companhia ré (g.n.).

Verifica-se, portanto, que a conclusão a que chegou o Tribunal de origem, no 

sentido de que não existe comprovação nos autos da existência de danos materiais 

e morais, decorreu de convicção formada em face dos elementos fáticos existentes 



nos autos.

Dessa forma, a revisão dos fundamentos do acórdão recorrido importaria 

necessariamente no reexame de provas, o que é vedado nesta fase recursal, 

conforme o Enunciado n.º 7/STJ.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL. 1.022, I, II E III E 489 DO CPC/2015. VIOLAÇÃO. 
OMISSÕES, CONTRADIÇÕES E ERROS DE FATO. INEXISTÊNCIA. 
DANOS MATERIAIS E MORAIS E LUCROS CESSANTES. INEXISTÊNCIA. 
ANÁLISE. REEXAME DE PROVAS. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 
INCIDÊNCIA. ALÍNEA C. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ QUANTO À 
ALÍNEA A. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE. 
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Todas as matérias foram devidamente enfrentadas pelo Tribunal de origem 
de forma fundamentada, sem omissões, contradições nem erros de fato. O 
julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos invocados 
pelas partes, quando encontra motivação satisfatória para dirimir o litígio.

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem, no sentido de que não 
existe comprovação nos autos da existência de danos materiais e morais e 
lucros cessantes, decorreu de convicção formada em face dos elementos 
fáticos existentes nos autos. Rever os fundamentos do acórdão recorrido 
importa necessariamente no reexame de provas, o que é vedado nesta fase 
recursal. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Não se pode conhecer do recurso pela alínea c, uma vez que, aplicada a 
Súmula 7/STJ quanto à alínea a, resta prejudicada a divergência 
jurisprudencial.

4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1354927/PR, Rel. Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2021, 
DJe 29/06/2021)

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao recurso especial das 

demandantes, julgando prejudicado o recurso especial da empresa 

demandada.

É o voto.



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________
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